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LEIS E DECRETOS

DECRETO Nº 19.294, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020

Revoga o Decreto nº 19.290, de 27 de 
outubro de 2020, que �Renomeia os

cargos em comissão que especifica, da

Secretaria de Saúde�.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que 
lhe confere o inciso XIII do art. 102 da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 19.290, de 27 de outubro de 2020, 
publicado no DOE nº 202, de 27 de outubro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 28 de outubro de 2020.

GOVERNADOR DO ESTADO

SECRETÁRIO DE GOVERNO
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SECRETARIA DE SAÚDE

DECRETOS DE 28 DE OUTUBRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição

Estadual,

R E S O L V E tornar sem efeito o Decreto s/nº datado de 27 de

outubro de 2020, publicado no DOE nº 202, de 27 de outubro de

2020, que exonerou de ofício RALPH WEBSTER CAVALCANTE

TRAJANO, do Cargo em Comissão, de Diretor de Unidade

Hospitalar IV, símbolo DAS-4, da Secretaria de Saúde, com efeitos

a partir de 01 de Outubro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição

Estadual,

R E S O L V E tornar sem efeito o Decreto s/nº datado de 27 de

outubro de 2020, publicado no DOE nº 202, de 27 de outubro de

2020, que exonerou de ofício FRANCISCA ELOISA BATISTA

DANTAS, do Cargo em Comissão, de Gerente Técnico, símbolo

DAS-3, da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 01 de

Outubro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição

Estadual,

R E S O L V E tornar sem efeito o Decreto s/nº datado de 27 de

outubro de 2020, publicado no DOE nº 202, de 27 de outubro de

2020, que exonerou de ofício ELZA MARIA FERREIRA DANTAS,

do Cargo em Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo

DAS-1, da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 01 de

Outubro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição

Estadual,

R E S O L V E tornar sem efeito o Decreto s/nº datado de 27 de

outubro de 2020, publicado no DOE nº 202, de 27 de outubro de

2020, que exonerou de ofício DIANA CARLA CARVALHO DE

VASCONCELOS, do Cargo em Comissão, de Assistente de

Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria de Saúde, com efeitos a

partir de 01 de Outubro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição

Estadual,

R E S O L V E tornar sem efeito o Decreto s/nº datado de 27 de

outubro de 2020, publicado no DOE nº 202, de 27 de outubro de

2020, que exonerou de ofício AMANDA PATRÍCIA CARDOSO

SOARES, do Cargo em Comissão, de Assistente de Serviços I,

símbolo DAS-1, da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 23

de Outubro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição

Estadual,

R E S O L V E tornar sem efeito o Decreto s/nº datado de 27 de

outubro de 2020, publicado no DOE nº 202, de 27 de outubro de

2020, que exonerou de ofício JACYLENNE COELHO BEZERRA

FORTES, do Cargo em Comissão, de Coordenador Técnico,

símbolo DAS-2, da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 23

de Outubro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição

Estadual,

R E S O L V E tornar sem efeito o Decreto s/nº datado de 27 de

outubro de 2020, publicado no DOE nº 202, de 27 de outubro de

2020, que exonerou de ofício JAYLLON DE JESUS SOARES DA

SILVA BRASIL, do Cargo em Comissão, de Coordenador Técnico,

símbolo DAS-2, da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 23

de Outubro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição

Estadual,

R E S O L V E tornar sem efeito o Decreto s/nº datado de 27 de

outubro de 2020, publicado no DOE nº 202, de 27 de outubro de

2020, que exonerou de ofício MARINA MARINHO CAVALCANTE

LIMA, do Cargo em Comissão, de Coordenador Técnico, símbolo

DAS-2, da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 23 de

Outubro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição

Estadual,
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R E S O L V E tornar sem efeito o Decreto s/nº datado de 27 de

outubro de 2020, publicado no DOE nº 202, de 27 de outubro de

2020, que exonerou de ofício JOSE RICHARDSON DA COSTA

SOARES, do Cargo em Comissão, de Gerente de Assessoria de

Imprensa, símbolo DAS-3, da Secretaria de Saúde, com efeitos a

partir de 23 de Outubro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição

Estadual,

R E S O L V E tornar sem efeito o Decreto s/nº datado de 27 de

outubro de 2020, publicado no DOE nº 202, de 27 de outubro de

2020, que nomeou LIANA ALVES MARTINS, para exercer o Cargo

em Comissão, de Diretor Técnico, símbolo DAS-4, da Secretaria

de Saúde, com efeitos a partir de 01 de outubro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição

Estadual,

R E S O L V E tornar sem efeito o Decreto s/nº datado de 27 de

outubro de 2020, publicado no DOE nº 202, de 27 de outubro de
2020, que nomeou RALPH WEBSTER CAVALCANTE
TRAJANO, para exercer o Cargo em Comissão, de Diretor de
Unidade Hospitalar III, símbolo DAS-3, da Secretaria de Saúde,
com efeitos a partir de 01 de outubro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E tornar sem efeito o Decreto s/nº datado de 27 de
outubro de 2020, publicado no DOE nº 202, de 27 de outubro de
2020, que nomeou DAVID AMARAL AVELINO, para exercer o
Cargo em Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1,
da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 01 de Outubro de
2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E tornar sem efeito o Decreto s/nº datado de 27 de
outubro de 2020, publicado no DOE nº 202, de 27 de outubro de
2020, que nomeou FRANCISCA ELOISA BATISTA DANTAS,
para exercer o Cargo em Comissão, de Assistente de Serviços I,
símbolo DAS-1, da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 01
de Outubro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E tornar sem efeito o Decreto s/nº datado de 27 de
outubro de 2020, publicado no DOE nº 202, de 27 de outubro de
2020, que nomeou KAROLLINE MARIA DE OLIVEIRA, para
exercer o Cargo em Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo
DAS-1, da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 23 de
Outubro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E tornar sem efeito o Decreto s/nº datado de 27 de
outubro de 2020, publicado no DOE nº 202, de 27 de outubro de
2020, que nomeou VALÉRIA CRISTINA SILVA ALVES, para
exercer o Cargo em Comissão, de Coordenador de Escritório de
Projetos, símbolo DAS-2, da Secretaria de Saúde, com efeitos a
partir de 23 de outubro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E tornar sem efeito o Decreto s/nº datado de 27 de
outubro de 2020, publicado no DOE nº 202, de 27 de outubro de
2020, que nomeou LEIDIMAR BARBOSA DE ALENCAR, para
exercer o Cargo em Comissão, de Coordenador de Processos de
Trabalhos, símbolo DAS-2, da Secretaria de Saúde, com efeitos a
partir de 23 de outubro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E tornar sem efeito o Decreto s/nº datado de 27 de
outubro de 2020, publicado no DOE nº 202, de 27 de outubro de
2020, que nomeou CLEOMAR VIEIRA GOMES, para exercer o
Cargo em Comissão, de Coordenador de Acompanhamento de
Convênios, símbolo DAS-2, da Secretaria de Saúde, com efeitos a
partir de 23 de outubro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E tornar sem efeito o Decreto s/nº datado de 27 de
outubro de 2020, publicado no DOE nº 202, de 27 de outubro de
2020, que nomeou ALMIRA ALICE CARVALHO SILVA, para
exercer o Cargo em Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo
DAS-3, da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 23 de
outubro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E tornar sem efeito o Decreto s/nº datado de 27 de
outubro de 2020, publicado no DOE nº 202, de 27 de outubro de
2020, que nomeou JOSE RICHARDSON DA COSTA SOARES,
para exercer o Cargo em Comissão, de Coordenador Técnico,
símbolo DAS-2, da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 23
de outubro de 2020.

Of.  225
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
E RECURSOS HÍDRICOS – SEMAR PI

PORTARIA GAB  Nº 46/2020       Teresina, 28 de outubro de 2020

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HÍDRICOS – SEMAR PI, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no inciso II do artigo 10 da Lei Complementar 13 de 03 de
janeiro de 1994.

Considerando a prerrogativa da Administração Pública
de  rever seus atos, decorrente do princípio da autotutela
administrativa, priorizando a legalidade dos atos administrativos e a
supremacia do interesse público.

RESOLVE:

Art. 1º Designar comissão formada pelos servidores
abaixo designados para análise conclusiva e/ou revisão dos processos
de licenciamento ambiental dos empreendimentos agrícolas
localizados na região de fronteiras:

a) Larissa Micaelle de Oliveira Carvalho-Auditora
b) Aline de Araújo Lima- Auditora
c) Jose Ribamar Negreiros Barros Neto-Auditor
d) Ìtalo Philipe Campelo Vieira-Coordenador de

Geoprocessamento
e) Célia de Lamara Cutrim dos Santos- Auditora

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se

SADIA GONÇALVES DE CASTRO
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Of.  596

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
 SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO E DIREITOS HUMANOS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA N° 81

DISPÕE SOBRE A FORMA DE REPASSE DOS RECURSOS DO
COFINANCIAMENTO ESTADUAL DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS,
PROJETOS E BENEFÍCIOS EVENTUAIS DA POLÍTICA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL AOS MUNICÍPIOS. O SECRETÁRIO DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS, no
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no Decreto
Estadual nº 17.528, de 07 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a
forma de repasses do cofinanciamento estadual das ações
socioassistenciais e sua prestação de contas por meio do
preenchimento de instrumentos de gestão próprios junto à Secretaria
de Estado da Assistência Social – SASC/PI, no âmbito do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS; Considerando o Decreto Federal
N°5.085 de 19 de maio de 2004, que define as ações continuadas de
Assistência Social; Considerando a Resolução CNAS N°145 de 14 de
outubro de 2004, que aprova a Política Nacional de Assistência Social
– PNAS; Considerando a Resolução CNAS N°212 de 19 de outubro
de 2006, que propõe critérios orientadores para a regulamentação da
provisão de benefícios eventuais no âmbito da política pública de

assistência social. Considerando a Resolução CNAS N°39 de 19 de
dezembro de 2010, que dispõe sobre o processo de reordenamento
dos Benefícios Eventuais no âmbito da Política de Assistência Social
em relação à Política de Saúde. Considerando Portaria nº 124, de 29 de
junho de 2017, da Secretaria Nacional de Assistência Social.
Considerando a Resolução CNAS N°33 de 12 de dezembro de 2012,
que aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único da
Assistência Social – NOB/SUAS, resolve:
Art. 1.º Dispor sobre a forma de repasse dos recursos do
cofinanciamento estadual dos serviços, programas, projetos e
benefícios eventuais socioassistenciais a Municípios, bem como
regulamentar os procedimentos no sistema SASC Integração e
prestação de contas, no âmbito do Sistema Único de Assistência
Social – SUAS, no Estado do Piauí.
§ 1º.  A Portaria nº 124, de 29 de junho de 2017, da Secretaria Nacional
de Assistência Social, regulamentará os procedimentos a serem
adotados pelos Municípios, atinentes à guarda e ao arquivamento
dos processos e documentos comprobatórios das despesas realizadas
com recursos estaduais transferidos na modalidade fundo a fundo,
destinados ao cofinanciamento estadual dos serviços, programas e
projetos socioassistenciais, no âmbito do Sistema Único de
Assistência Social – SUAS, no que for aplicável.
Art. 2.º O Sistema Estadual de Cofinanciamento – SASC Integração é
o sistema informatizado que a Secretaria da Assistência Social,
Trabalho e Direitos Humanos, operacionalizada por meio do endereço
eletrônico https://piaui-pi.azurewebsites.net/, para ordenar e garantir
o repasse regular e automático dos valores do cofinanciamento
estadual dos serviços, programas, projetos e benefícios eventuais
socioassistenciais do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS
para os Fundos Municipais de Assistência Social – FMAS.
§ 1.º O sistema SASC Integração é organizado em três módulos, todos
de preenchimento obrigatório pelos municípios:
I - Termo de Aceite
II – Plano de ação
II –Demonstrativo Anual de Execução Físico-Financeira
§ 2.º O repasse de recursos pelo estado está condicionado ao parecer
e a aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS,
nos 3 (três) módulos.
Art. 3.º O Termo de Aceite é o instrumento pelo qual os municípios se
manifestam pela adesão por meio do preenchimento e assinatura do
instrumento, o qual define os compromissos e responsabilidades
assumidos com o Estado para receber recursos do cofinanciamento
estadual, devendo em seguida ser aprovado pelo respectivo Conselho
Municipal de Assistência Social.
Art. 4º O Plano de Ação é o instrumento informatizado de planejamento
constante no sistema SASC Integração, disponibilizado pela SASC
para lançamento e validação anual das informações necessárias ao
início ou à continuidade da transferência regular e automática na
modalidade fundo a fundo do cofinanciamento estadual dos serviços,
programas, projetos e benefícios eventuais da assistência social.
§1.° O Plano de Ação é composto das seguintes informações ou
dados:
I – cadastro do município, do órgão gestor da assistência social, do
Fundo Municipal de Assistência Social e do Conselho Municipal de
Assistência Social;
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II – os atos de criação do respectivo Conselho Municipal de
Assistência Social e Fundo Municipal de Assistência Social, bem
como a data de suas publicações oficiais;
III – o ato de aprovação do respectivo Plano de Assistência Social;
IV – os recursos próprios e do Fundo Estadual de Assistência
Social, previstos nas leis orçamentárias para o respectivo Fundo
Municipal de Assistência Social;
V – previsão de atendimento aos usuários para cada serviço
socioassistencial; e
VI – a aprovação do respectivo Conselho Municipal de Assistência
Social sobre as informações lançadas pelo órgão gestor municipal.
§ 1.º Após o preenchimento do Plano de Ação, deverá ser realizado
o download do arquivo em formato PDF, em seguida deverá ser
assinado pelo Gestor e realizado o upload no sistema SASC
Integração.
§ 2.º As informações contidas no Plano de Ação deverão estar
coerentes com o Plano de Assistência Social dos respectivos
Municípios.
§ 3.º Repasses estaduais adicionais, para financiar novas ações
ou fortalecer as existentes, instituídos durante o exercício fiscal,
passam a fazer parte integrante do Plano de Ação.
§ 4.º As informações referentes à previsão financeira do repasse
do cofinanciamento estadual serão lançadas pela SASC com base
na partilha de recursos estaduais pactuada na Comissão
Intergestores Bipartite – CIB, de acordo com os critérios
deliberados pelo Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS.
§ 5.º Constatada qualquer irregularidade ou imprecisão das
informações do Plano de Ação, deverão ser sanadas no prazo
estabelecido pela SASC.
Art. 5.º O lançamento das informações que compõem o Plano de
Ação dos Municípios e o parecer e validação pelo respectivo
Conselho Municipal de Assistência Social competente deverá
ocorrer eletronicamente no início de cada exercício.
§ 1.° A abertura do Plano de Ação dar-se-á por meio de Portaria da
SASC, preferencialmente até o final do exercício anterior ao de
referência.
§ 2.º A SASC poderá prorrogar o prazo de lançamento das
informações do Plano de Ação nos termos deste artigo, em casos
devidamente justificados.
§ 3.º O lançamento das informações no Plano de Ação, pelos
gestores, realizar-se-á no prazo de 60 (sessenta) dias da abertura
deste.
§ 4.º Após o término do prazo de lançamento das informações do
Plano de Ação nos termos do parágrafo anterior, o Conselho
Municipal de Assistência Social competente deverá se manifestar
em até 30 (trinta) dias mediante preenchimento de parecer no SASC
Integração.
§ 5.º Após o prazo disciplinado nos parágrafos 3º e 4º deste artigo,
e não lançadas as informações no Plano de Ação e respectiva
validação do Conselho Municipal de Assistência Social
competente, a SASC bloqueará o repasse do Cofinanciamento
Estadual até que todo o ciclo de preenchimento ocorra, com o
parecer favorável do Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 6.º A Prestação de Contas dos recursos de Cofinanciamento

Estadual de Assistência Social será registrado em instrumento
denominado Demonstrativo Anual Sintético de Execução Físico-
Financeira, contido no sistema informatizado SASC Integração,
cujos dados deverão ser lançados pelos gestores municipais
submetidos à manifestação do Conselho Municipal de Assistência
Social competente, quanto ao cumprimento das finalidades dos
recursos.
§ 1.° O lançamento das informações pelos gestores, de que trata
o caput, realizar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias da abertura do
Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico-Financeira.
§ 2.º O Conselho Municipal de Assistência Social deverá se
manifestar acerca do cumprimento das finalidades dos repasses
do cofinanciamento para execução dos serviços, programas,
projetos e benefícios eventuais da Assistência Social em até 30
(trinta) dias, contados a partir do término do prazo de lançamento
das informações pelos gestores, nos termos do parágrafo anterior.
§ 3.º Compete a SASC, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
contado a partir do recebimento, a análise e validação das contas
prestadas pelos gestores e aprovadas pelos Conselhos
Municipais de Assistência Social, realizadas por meio do SASC
Integração.
§ 4.º A análise e a validação efetuadas pela SASC compreendem a
utilização dos recursos estaduais para o cofinanciamento dos
serviços, programas, projetos e benefícios eventuais da
assistência social.
§ 5.º Compete a SASC analisar e validar o Demonstrativo Anual
de Execução Físico-Financeira e decidir sobre o alcance do objeto
e a regularidade da aplicação dos recursos transferidos na forma
desta Portaria.
Art. 7.° O Demonstrativo Anual Sintético de Execução Físico-
Financeira é composto das seguintes informações ou dados:
I – as informações cadastrais;
II – os recursos próprios alocados e executados no Fundo
Municipal de Assistência Social;
III – os recursos efetivamente recebidos do Fundo Estadual de
Assistência Social, quando couber;
IV – os recursos estaduais efetivamente executados na prestação
dos serviços e benefícios eventuais;
V – os serviços prestados e o público atendido por serviço e
benefícios eventuais da assistência social;
VI – o parecer e a aprovação do Conselho Municipal de Assistência
Social sobre a execução dos recursos e a prestação dos serviços
e benefícios eventuais aos usuários.
§ 1.º Após o preenchimento do Demonstrativo Anual de Execução
Físico-Financeira, deverá ser realizado o download do arquivo
em formato PDF, em seguida deverá ser assinado pelo Gestor e
realizado o upload no sistema SASC Integração.
Art. 8.° O preenchimento eletrônico do Demonstrativo Anual de
Execução Físico-Financeira deverá obedecer ao seguinte fluxo:
I– a disponibilização do sistema pela SASC;
II – o lançamento e validação das informações pelo órgão gestor
municipal; e
III – a análise e inserção do parecer do Conselho Municipal de
Assistência Social competente;
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Art. 9.° As informações lançadas eletronicamente no Plano de
Ação, presumem-se verdadeiras e são de inteira responsabilidade
de seus declarantes, que deverão manter arquivados os
documentos comprobatórios das despesas realizadas na execução
do objeto da transferência, no Município, em boa ordem e
conservação, identificados e à disposição da SASC e dos órgãos
de controle interno e externo.
Parágrafo Único – Sempre que houver indícios de que as
informações são inverídicas, ou mesmo insuficientes, a SASC
poderá requisitar os esclarecimentos que entender necessários
para apurar os fatos e aplicar as sanções cabíveis, quando for o
caso.
Art. 10. Comprovada a omissão no dever de prestar contas, o
desvio da finalidade ou o dano ao erário, a SASC solicitará a
abertura de Tomada de Contas Especial, conforme legislação
específica.
Art. 11. Compete a SASC o acesso e uso reservado, inclusive por
meio eletrônico, dos saldos, extratos e documentos das contas-
correntes nas quais são depositados os recursos transferidos
pelo Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS, com que os
Municípios anuirão ao firmarem o Plano de Ação.
Art. 12. A execução dos recursos repassados para a serviços,
programas, projetos e benefícios eventuais da assistência social
será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade
dos atos praticados e a plena execução do objeto.
Art. 13. A SASC comunicará aos Municípios quando verificadas
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou
outras pendências de ordem técnica ou legal, e bloqueará os
recursos, fixando prazo para saneamento ou apresentação de
informações e esclarecimentos.
§ 1.º Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, a

SASC deverá decidir quanto à aceitação das justificativas

apresentadas.

§ 2.º Caso não haja a regularização prevista no caput, a SASC:

I – realizará a apuração do dano; e

II – comunicará o fato ao causador para que seja ressarcido o

valor referente ao dano.

§ 3.º A SASC, no exercício da fiscalização e supervisão que lhe

compete, regulamentará procedimentos e sanções a serem

aplicáveis aos Municípios, entre elas:
I – bloqueio do repasse de recursos estaduais, que ocorrerá
quando da identificação de insuficiências e significa a interrupção
temporária do cofinanciamento. Sanadas as insuficiências os
recursos serão repassados retroativos a data da interrupção;
II – suspensão do repasse de recursos estaduais – Ocorrerá quando
as insuficiências não forem sanadas no prazo designado pelas
SASC no período do bloqueio. Neste caso, os recursos serão
repassados a partir do período em que for comprovado a superação
das insuficiências;
e III – devolução de recursos estaduais repassados será solicitado
se houver paralisação das atividades ou se os recursos forem
utilizados fora do objeto pactuado.

Art. 14. Os saldos dos recursos financeiros repassados pelo FEAS
aos fundos municipais de assistência social existentes em 31 de
dezembro de cada ano, deverão ser reprogramados em até 60
(sessenta) dias após o término do exercício financeiro, dentro de
cada nível de Proteção Social Básica e Especial, desde que o órgão
gestor municipal tenha assegurado à população, durante o
exercício em questão, os serviços correspondentes a cada Piso
de Proteção e benefícios eventuais da Assistência Social
cofinanciados, sem descontinuidade e com expressa aprovação
do Conselho Municipal de Assistência Social.
§ 1.º Os saldos reprogramados deverão ser utilizados no exercício
vigente sob pena de bloqueio e/ou suspensão dos repasses do
exercício financeiro.
Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições contrárias.
Art. 16. Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

Teresina (PI), 27 de outubro de 2020

José Ribamar Nolêto de Santana
Secretário de Estado da Assistência Social, Trabalho e Direitos

Humanos

PORTARIA N° 82

O SECRETÁRIO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO E DIREITOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais e com fundamento no disposto no Decreto Estadual nº
17.528, de 07 de dezembro de 2017, na Resolução CNAS N°33 de
12 de dezembro de 2012, da Comissão Intergestora Bipartite da
Assistência Social do Estado do Piauí – CIB/PI, Portaria 81 que
dispõe sobre a forma de repasse dos recursos do cofinanciamento
estadual dos serviços, programas, projetos e benefícios eventuais
da política de assistência social aos municípios, no Parecer nº 7/
2020/LG/PLC/GAB/PGE-PI da Procuradoria Geral do Estado do
Piauí – PGE, resolve:

Art. 1º Estabelecer o período de preenchimento do
Plano de Ação e Demonstrativo Sintético da Execução Físico-
Financeira, referente ao exercício de 2018 e 2019, para o período
do dia 03 de novembro de 2020 a 03 de dezembro de 2020, para
preenchimento pelos municípios.

Art. 2º Estabelecer o período para análise do Plano
de Ação e Demonstrativo Sintético da Execução Físico-Financeira,
referente ao exercício de 2018 e 2019, para o período do dia 04 de
dezembro de 2020 a 03 de janeiro de 2021, pelos Conselhos
Municipais de Assistência Social.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

Teresina (PI), 27 de outubro de 2020

José Ribamar Nolêto de Santana
Secretário de Estado da Assistência Social, Trabalho e Direitos

Humanos

Of.  812
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PORTARIA Nº 789/GS/2020

Teresina, 28 de outubro de 2020

Designa a Comissão de Fiscais do
Contrato Administrativo nº 017/SSP-PI/
2020 no âmbito desta Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Piauí e
dá outras providências.

O Secretário de Segurança Pública do Estado do Piauí, no
uso de suas atribuições legais e cumprindo exigência legal prevista
no Artigo 57, II § 2º, 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93
e Decreto Estadual nº 14.483/2011;

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, especialmente designado, por força dos Artigos 57, II, §
2º, 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93 e o Decreto
Estadual nº 14.483/2011;

RESOLVE:

Artigo 1º - Determinar a instituição de representantes da
Administração, denominados de Fiscais de Contratos, para
exercerem o acompanhamento e a fiscalização da sua execução.

Artigo 2° - Designar a Comissão de Fiscais do Contrato nº
017/SSP-PI/2020 - Empresa Magazine Militar Ômega, referente à
aquisição de uniformes para o Projeto Mirim Cidadão, para o que
se especifica no âmbito desta Secretaria de Segurança Pública, os
seguintes servidores:

JOÃO SARAIVA DA SILVA, matrícula nº 853500;
CYRO ROBERTO DA SILVA NUNES, matrícula nº 339.141-8;
ITAMARA LIMA ABREU, matrícula nº 3393941

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos para a data de 13/05/2020.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Segurança do Piauí, em Teresina - PI.

Rubens da Silva Pereira
Secretário de Estado da Segurança Pública

Of. 045

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO
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O Diretor Geral do Hospital Dirceu Arcoverde da Policia Militar do
Piauí, no uso de suas atribuições legais e cumprindo exigência legal
prevista no Art. 57, II, § 2º, 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei 8.666/93
e Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013,

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal
formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade, de acordo com suas cláusulas e as normas
da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, especialmente designado, por força dos Arts. 57, II, § 2º, 58,
inciso III, c/c artigo 67 da Lei 8.666/93 e Decretos Estaduais nº 14.483/
2011 e 15.093/2013;

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos fiscais
contratuais são:

I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos serviços prestados, bem como
informar a autoridade superior o prazo de vigência;
II - informar ao Gestor dos contratos sobre eventuais vícios,
irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela
contratada, propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das falhas e defeitos observados;
III- Verificar o cumprimento por parte do contratado dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

RESOLVE:

     Art. 1º Designar como Fiscal de Contrato no âmbito deste
Hospital da Policia Militar, o servidor, Subtenente PM Francisco das
Chagas Ibiapina Moura, RGPM nº 10.9919-91 e CPF nº 481.561.753-
87, Gerente do Setor de Farmácia deste Hospital, para REALIZAR
AS FUNÇÕES DE FISCAL DOS CONTRATOS Nº CONTRATO Nº
50, 52, 53, 54, 56, 57, 58, 59 E 60/2020-HPMPI, firmado entre este
Hospital e a Pessoas Jurídicas Alfa Médico Hospitalar LTDA CNPJ
nº 17.129.904/0001-14, Comercial Valfarma EIRELI, CNPJ nº
02.600.770/0001-09, Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos
LTDA CNPJ nº 44.734.671/0001-5, DRC Comercio LTDA CNPJ nº
04.651.057/0001-01, Farmace – Indústria Químico-Farmacêutica
Cearense LTDA, CNPJ nº 06.628.333/0001-46, Horizonte
Distribuidora De Produtos Para Saúde EIRELI, CNPJ nº 01.765.178/
0001-96, : J Nerval De Sousa (Tecniquímica), CNPJ nº 34.973.438/
0001-78, Medica Hospitalar Comércio E Representações LTDA, CNPJ
nº 05.750.248/0001-93 e Nutrimax Hospitalar LTDA, CNPJ nº
26.337.573/0001-07, respectivamente, cujo objeto é a aquisição de
Material de Consumo (Medicamentos), para suprir as necessidades
deste Hospital, tendo como auxiliar a CB PM Francimara de Jesus
Soares Lima, RGPM nº 10.12576-00, CPF nº 648.692.373-34.

Art. 2º O acompanhamento e a fiscalização da execução do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nº. 14.483/2011 e 15.093/20
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O Diretor Geral do Hospital Dirceu Arcoverde da Policia Militar do
Piauí, no uso de suas atribuições legais e cumprindo exigência legal
prevista no Art. 57, II, § 2º, 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei 8.666/93
e Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013,

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter o Gestor
dos Contratos formalmente designado durante toda a vigência dos
contratos celebrados pela entidade, de acordo com suas cláusulas e
as normas da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, especialmente designado, por força dos Arts. 57, II, § 2º, 58,
inciso III, c/c artigo 67 da Lei 8.666/93 e Decretos Estaduais nº 14.483/
2011 e 15.093/2013;

CONSIDERANDO que as principais atribuições do Gestor dos
contratos são:
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos serviços prestados, bem como
informar a autoridade superior o prazo de vigência;
II – Orientar os fiscais de contratos que sejam responsáveis pelo
acompanhamento de quaisquer outras contratações, por dispensa
de licitação, que sejam afins às atividades do setor;
III – Instruir os fiscais de contratos que deverá acompanhar a vigência
do contrato, informando aos setores competentes, a proximidade do
fim do prazo contratual para que sejam tomadas as providências
cabíveis.
IV - O aviso sobre a proximidade do fim do prazo contratual deverá
ser expedido com a seguinte antecedência do seu termo final:
a) 90 (noventa) dias, para os contratos de terceirização de mão-de-
obra e de locaçãode veículos;
b) 60 (sessenta) dias, para os demais contratos de serviços ou de
obras.
V - informar a Autoridade Superior sobre eventuais vícios,
irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela
contratada, propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das falhas e defeitos observados;
VI - Verificar o cumprimento por parte do contratado dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
VII – Propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados

RESOLVE:

Art. 1º Designar o farmacêutico, SD. PM Rogério Danilo Bomfim
Chagas, RGPM nº 10.14363-11, CPF nº 963.395.193-34, para
EXERCER AS FUNÇÕES DE GESTOR DOS CONTRATOS Nº
CONTRATO Nº 50, 52, 53, 54, 56, 57, 58, 59 E 60/2020-HPMPI,
firmado entre este Hospital e a Pessoas Jurídicas Alfa Médico
Hospitalar LTDA CNPJ nº 17.129.904/0001-14, Comercial Valfarma
EIRELI, CNPJ nº 02.600.770/0001-09, Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos LTDA CNPJ nº 44.734.671/0001-5, DRC Comercio
LTDA CNPJ nº 04.651.057/0001-01, Farmace – Indústria Químico-
Farmacêutica Cearense LTDA, CNPJ nº 06.628.333/0001-46,

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Marcos Rogério de Souza – Ten. Cel. PM
Diretor Geral do HPMPI
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Horizonte Distribuidora De Produtos Para Saúde EIRELI, CNPJ nº
01.765.178/0001-96, : J Nerval De Sousa (Tecniquímica), CNPJ nº
34.973.438/0001-78, Medica Hospitalar Comércio E Representações
LTDA, CNPJ nº 05.750.248/0001-93 e Nutrimax Hospitalar LTDA,
CNPJ nº 26.337.573/0001-07, respectivamente, cujo objeto é a
aquisição de Material de Consumo (Medicamentos), para suprir as
necessidades deste Hospital.

Art. 2º O acompanhamento e a fiscalização da execução do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nº. 14.483/2011 e 15.093/20.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

             Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Marcos Rogério de Souza – Ten. Cel. PM

Diretor Geral do HPMPI
Of.  206

Of.  3525

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - PM-PI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL

PORTARIA Nº 060/2020-GAB

                                                  Teresina(PI), 22 de Outubro de 2020.

A SECRETÁRIA ESTADUAL DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL DO PIAUÍ-SEAGRO, no uso de
suas atribuições legais, e com base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93,
de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor, abaixo indicado, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural do Estado do
Piauí e:
EMPRESA: CONCRETIZAR REFRIGERAÇÃO E MANUTENÇÃO
ELÉTRICA EIRELI
CONTRATO: Nº 068/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 318/2020
FUNDAMENTAÇÃO: Adesão a ata de registro de preços nº 01/2020-
SEAGRO/PI.
OBJETO: Contratação de empresa para realização dos serviços de
roço manual, poda de árvores, capina e retirada de entulhos do Parque
de Exposições “Dirceu Arcoverde”, em Teresina/PI.
VIGÊNCIA: 22/10/2021.
FISCAL TITULAR: IURI NORONHA PEREIRA - CPF 020.201.593-92
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

JULIANNA SANTOS E FREITAS DE CARVALHO LIMA
Secretária do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

Of.  522
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIAQ DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE

PORTARIA 079 /2020 - GAB            Teresina, 26 de outubro de 2020.

Designa servidores para fiscalizar a execução do contrato
n°005/2020, processo administrativo n° AA.152.1.000097/20-06 e dá
outras providências.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
no uso de suas atribuições legais, e considerando que o contrato
deve ser executado fielmente pela parte, de acordo com suas cláusulas
e normas da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores KELSON DE FRANÇA
SOUSA, Assistente de Serviços II Matrícula: 341817-X, para fiscalizar
a execução do objeto: Recuperação de estrada vicinal nas localidades
rurais do município de Riacho Frio, contrato n° 005/2020, celebrado
por esta Secretaria do Desenvolvimento Econômico, na condição de
contratante, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, e THIAGO
ARANHA CARNEIRO BARBOSA, Coordenador Matrícula: 339164-

7, como Gestor do Contrato, podendo exigir da Prefeitura Municipal

de Campo Alegre do Fidalgo CNPJ N° 01.612.564/0001-48, quaisquer

informações para o fiel cumprimento do aqui determinado.

Art. 2º - os servidores designados poderão determinar a

adoção de providências a CONTRATADA com o objetivo de corrigir

possíveis inexatidões na execução do objeto deste contrato.

Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores

designados de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade

da contratada, em relação ao seu respectivo contrato, na obrigação

ora assumida.

Art 4° - Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

Atenciosamente

  José Icemar Lavôr Neri
Secretário

PORTARIA 080    /2020 - GAB         Teresina, 26 de outubro de 2020.

Designa servidores para fiscalizar a execução do contrato

TERMO DE PARCERIA E FOMENTO n°001/2020, processo

administrativo n° AA.152.1.000438/19-00 e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

no uso de suas atribuições legais, e considerando que o contrato

deve ser executado fielmente pela parte, de acordo com suas cláusulas

e normas da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores HUMBERTO MENDES

LEAL, GERENTE Matrícula: 3417123, para fiscalizar a execução do

objeto: Implantação da Plataforma Online- Piauí Delivery, contrato

TERMO DE PARCERIA E FOMENTO n° 001/2020, celebrado por

esta Secretaria do Desenvolvimento Econômico, na condição de

contratante, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, e Olga Ariadne
Bezerra de Sousa, Diretora Matrícula: 3395723, como Gestor do

Contrato, podendo exigir da FCDL CNPJ N° 07.440.092/0001-70,

quaisquer informações para o fiel cumprimento do aqui determinado.

   Art. 2º - os servidores designados poderão determinar a

adoção de providências a CONTRATADA com o objetivo de corrigir

possíveis inexatidões na execução do objeto deste contrato.

Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores

designados de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade

da contratada, em relação ao seu respectivo contrato, na obrigação

ora assumida.

 Art 4° - Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

Atenciosamente

  JOSÉ ICEMAR LAVOR NÉRI
Secretário
Of.  500
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIAQ DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE

PORTARIA 081     /2020 – GAB          Teresina,27 de outubro de 2020

Designa servidores para fiscalizar a execução do contrato
n°015//2020, processo administrativo AA.152.1.000147/20-93 e dá
outras providências.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
no uso de suas atribuições legais, e considerando que o contrato
deve ser executado fielmente pelas partes, de acordo com suas
cláusulas e normas da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

 R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores Joyce  Medeiros de Brito
Coutinho,   Coordenadora de dados e Informação, CPF: 058.074.993-
28, para  fiscalizar a execução do objeto do contrato n° 015/2020,
celebrado por esta Secretaria do Desenvolvimento Econômico, na
condição de contratante, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, e
Carlynni Carvalho Freitas Martins,  Matrícula 341816-2, como Gestor
do Contrato, podendo  exigir da empresa contratada representada
pelo  Diretor Administrador, Verusa Maria Pessoa Feitosa Monteiro
(V.M. PESSOA FEITOSA MONTEIRO EIRELI ) CNPJ N°04.603.664/
0001-04, quaisquer informações para o fiel cumprimento do aqui
determinado.

Art. 2º - os servidores designados poderão determinar a
adoção de providências a CONTRATADA com o objetivo de corrigir
possíveis inexatidões na execução do objeto deste contrato.

Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores
designados de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade
da contratada, em relação ao seu respectivo contrato, na obrigação
ora assumida.

Art 5° - Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NÉRI
Gestor do órgão

Of.  501

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
ESTADO DO PIAUÍ - EMATER

PORTARIA GAB.DIGER  /  203  / 2020

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica e
Extensão Rural do Estado do Piauí – EMATER, no uso das atribuições
que lhe confere o Regulamento Geral da Autarquia,

R E S O L V E:

Artigo 1º - Lotar o servidor Sidney de Sousa e Silva, Extensionista
Rural II de Nível Médio, matrícula nº 169748-0, na Coordenação
Regional de Bom Jesus.

Artigo 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 27 de outubro de 2020

Francisco Guedes Alcoforado Filho
DIRETOR GERAL

Of.  592

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS SERVIDORES PUBLICOS
DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI

Portaria nº 054/GDG/2020       Teresina, 21 de outubro de 2020

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE

DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ – IASPI, no

uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

LOTAR o servidor WILLAM PINHEIRO DA SILVA, matrícula 149410-

4, Prestador de Serviço, no setor de Coordenação de Recursos

Humanos deste Instituto. Revogadas as disposições em contrário,

especialmente a Portaria DUA Nº 22/2009 de 21 de maio de 2009.

Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua assinatura

Cientifique-se publique-se e cumpra-se.

 Daniele Amorim Aita

Diretora Geral – IASPI

Of.  272

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA GAB. SEPLAN Nº 23      /2020

Teresina(PI), 23 de Outubro de 2020.

A SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I –Considerando a manifestação da Fundação Piauí
Previdência no Processo de Aposentadoria nº 2019.4.2683P, da
servidora efetiva da Extinta CEPRO, MARIA JOSÉ BACELAR
AGUIAR, matrícula nº 006263-4, emitimos a presente ERRATA
estabelecendo que a Portaria Nº 086/2019 passa a ter a seguinte
redação:

Onde se lê “10/08/1978 a 30/12/1993”, leia-se “10/08/
1978 a 31/01/1993”.

II- Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Cientifique-se;
Cumpra-se,
Publique-se.

Rejane Tavares da Silva
Secretária

Of.  042
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ- DER

Portaria N.º DGE/078/2020

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais,

Designar Engenheiro responsável pela
Fiscalização da Execução dos Serviços/
Obras do Departamento de Estradas de
Rodagem do Piauí.

R E S O L V E

DESIGNAR o Engenheiro FRANCISCO DAS CHAGAS SILVEIRA
DA SILVA matrícula N° 005099-7, Classe “III”, padrão “E”, para
fiscalização da Execução dos Serviços de Recuperação em
Revestimento Primário com Construção de Obras D’Artes Correntes
na Rodovia Vicinal que liga o Município de Francisco Aires ao
Município de Nazaré do Piauí, Trecho: Entr. PI-120 (Francisco Aires)/
Povoado Laranjo / Entr. BR-230 (Nazaré do Piauí), com 49,00 km de
estrada com 6,00m de largura, conforme contrato PJU/015/2016 e
Ordem de Serviço No 01/2020 – DUCM.

 Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 25 de Setembro de 2020.

Eng.º José Dias de Castro Neto
Diretor-Geral do DER-PI

Portaria N.º DGE/081/2020

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais,

Designar Engenheiro responsável pela
Fiscalização da Execução dos Serviços/
Obras do Departamento de Estradas de
Rodagem do Piauí.

R E S O L V E

DESIGNAR o Eng° JOSÉ FAUSTINO LOPES DE SOUSA, matrícula
N° 05556-5, Classe “III”, Padrão “E”, para Fiscalização da execução
dos serviços de Restauração em Revestimento Primário, no trecho:
Lote I; Entr. PI-143/Pov. Gofos, interligando os municípios de Oeiras/
Colônia do PI e São Francisco do Piauí, com extensão total de 44,57
km,  de acordo com o contrato PJU/020/2020 e ordem de serviço 02/
2020 – DUCM.

 Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 25 de Setembro de 2020.

Eng.º José Dias de Castro Neto
Diretor-Geral do DER-PI

Of.  563

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN/PI
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Of.  057

PORTARIA Nº 189/2020-GDG- DETRAN/PI

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRÂNSITO DO PIAUÍ-DETRAN/PI, no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pela Lei Delegada Estadual nº 80, de
01/12/1972, com alteração das Leis Delegadas nº 105, de 10.011974 e
154, de 30/05/1974 e do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro
de 1989 e 22, III e X, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997.

Considerando o disposto na Portaria nº 197/2018-GDG, de
13 de agosto de 2018 e Portaria 204/2018-GDG de 03 de setembro de
2018 que trata acerca da instauração e tramitação dos processos
administrativos de substituição da placa de identificação do veículo
(PIV) automotor, a qual prevê em seu artigo 4º, §3º, a criação da
Comissão Processante.

RESOLVE:

Art.1º Nomear os servidores Marciano Antônio de Oliveira
Nunes, matrícula 352556-2, Emanuel de Carvalho Leite, matrícula
339049-7, e Antônio Fernando Fortes Castelo Branco, matrícula
008779-3, para sob presidência do primeiro, conduzir Comissão
Processante que será responsável por analisar a documentação
apresentada pelo requerente, bem como cumprir os deveres impostos
na Portaria Nº197/2018-GDG e alterações posteriores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Teresina (PI), 27 de outubro de 2020.

GARCIAS GUEDES RODRIGUES JUNIOR
Diretor Geral – DETRAN/PI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

Interessada: TECNOL SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO S/A

A Comissão de Avaliação, designado pela portaria n.º 164/2020, de
01 de outubro de 2020 vem por meio desta HOMOLOGAR o
procedimento de CREDENCIAMENTO, assim como o Sistema da
empresa TECNOL SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO S/A, CNPJ Nº
23.016.172/0001-59, nos termos dos arts. 25 e 26 da Portaria n° 094/
2018 – DETRAN/PI, tendo em vista o preenchimento dos requisitos
de Habilitação previstos no art. 15 da Portaria n° 094/2018, assim
como o cumprimento de 100% (cem por cento) dos requisitos
funcionais e técnicos exigidos no item 06 do Manual da Prova de
Conceito com a apresentação de toda a documentação subscrita no
art. 25 da Portaria n° 094/2018 – DETRAN/PI, todas anexas ao processo
administrativo n° 030.082.006792/2019.

Teresina – PI, 07 de Outubro de 2020

Juliana Belchior Vanderley
Presidente da Comissão de Credenciamento

João José Ribeiro Filho
Membro da Comissão de Credenciamento

Antonio Fernando Fortes Castelo Branco
Membro da Comissão de Credenciamento

VISTO:

Garcias Guedes Rodrigues Junior
Diretor Geral do DETRAN/PI
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TERMO DE CREDENCIAMENTO

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2020
 PROCESSO Nº 030.082.006792/2019

TERMO DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA
REGISTRO DE CONTRATOS DE FINANCIAMENTO DE
VEÍCULOS COM CLÁUSULA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA,
ARRENDAMENTO MERCANTIL, RESERVA DE DOMÍNIO OU
PENHOR, DE FORMA ELETRÔNICA, A SER REALIZADO PELO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PIAUÍ - DETRAN/PI.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito,
de um lado o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO do Piauí,
com sede na  Avenida  Gil  Martins,  nº 2000, Bairro Rendenção, CEP
64.01-630, neste ato representado por seu Diretor Geral, Garcias Guedes
Rodrigues Junior, doravante denominado DETRAN/PI e, de outro lado,
TENOL Sistemas de Automação S/A, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.016.172/0001-59, com sede na Alameda
Oscar Niemeiyer, 1033, Vila da Serra, Nova Lima no Estado de Minas
Gerais, CEP 34.006-065, adiante denominada CREDENCIADA, aqui
representada por sua Presidente Clarice da Rocha Henriger, brasileira,
solteira, advogada, portadora da carteira de identidade nº 13.994.234
emitida pela PC/MG e inscrito no CPF/MF sob o nº 089.268.286-89;
residente e domiciliada na Cidade de Belo Horizonte-MG na Av. Bento
Simão, 368, São Bento, CEP 30.350-750 resolvem firmar o presente TERMO
DE CREDENCIAMENTO, com fundamento na Lei nº 8.666/1993 ,
combinada com as demais normas de direito aplicáveis à espécie e no
que consta no processo administrativo DETRAN/PI, celebrado com
base na Portaria DETRAN/PI nº 94 de 26 de abril de 2018, pactuando
este Termo de Credenciamento, mediante as condições constantes das
seguintes cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam,
por si e seus sucessores.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente avença consiste na prestação
de serviços de registro eletrônico de contratos de financiamento de
veículos com cláusula de alienação fiduciária, arrendamento mercantil,
reserva de domínio ou penhor, para operar sistema eletrônico de
registro de contratos, no âmbito do estado do Piauí, nos termos e
condições estabelecidos neste Termo, na Portaria DETRAN/PI nº 94
de 26 de abril .2018 e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PAGAMENTO

2.1 - A taxa estabelecida para o registro eletrônico dos contratos de
financiamentos de veículos automotores equivalerá a 38,00 (trinta e
oito) UFR nos termos da Lei Estadual nº 6.742 de 23 de Dezembro de
2015 e deverá ser pago diretamente ao DETRAN/PI, por meio de
Documento de Arrecadação Estadual - DAE, nas condições da
Portaria DETRAN/PI nº 94 de 26 de abril 2018.

 2.2. - O  valor previsto no item anterior será acrescido de tarifa no
valor de R$. 90,00 (noventa reais), cujo pagamento será obrigação
das instituições credoras referente ao serviço da(s) credenciada(s),
independente da marca/modelo do veículo financiado, pela execução
dos serviços de registro eletrônico, por cada registro eletrônico de
contrato de financiamento de veículos automotores com cláusula de
alienação fiduciária, arrendamento mercantil, reserva de domínio ou
penhor realizados no estado, a serem pagos diretamente ao DETRAN/
PI, nas condições estabelecidas na Portaria nº 94/2018.

2.3 - A tarifa prevista no item anterior poderá ser reajustável de acordo
com os índices de reajuste do IGP-M (Índice Geral de Preços do
Mercado), definidos pela FGV (Fundação Getúlio Vargas), pelos
referidos serviços, a cada período de 12 (doze) meses, respeitando a
forma legal, e publicadas no sitio do DETRAN/PI.

2.4 - O pagamento do valor a que se refere o item 2.1 também é de
obrigação das instituições credoras da garantia real e deverá ocorrer até
o 15º (décimo quinto) dia corrido do mês subsequente àquele em que

se deram os registros dos contratos, com a identificação do credor.

2.5 - O valor a ser recolhido mensalmente em favor do DETRAN/PI
pela recepção das informações para o registro eletrônico dos
contratos deverá ser correspondente à quantidade de contratos
registrados pelas instituições credoras, que serão identificados em
relatório geral de atividades de cada período mensal.

2.6  - O relatório geral de atividades de que trata o caput deste artigo
será elaborado e encaminhado pelo DETRAN/PI, à(s) respectiva(s)
empresa(s) credenciada(s) para o serviço de registro de contratos,
até 5 (cinco) dias após o recebimento do preço público para fins de
batimento e conciliação.

2.7 - Responderá a instituição credora nos casos de informações
eletrônicas enviadas com erros e que exijam a correção, com emissão de
novo CRV, com pagamento de novo valor de preço público, caso ocorra.

2.8 - A empresa credenciada será remunerada exclusivamente por
cada registro de contrato de financiamento de veículos automotores
com cláusula de alienação fiduciária, arrendamento mercantil, reserva
de domínio ou penhor realizado em seu sistema eletrônico.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

3.1 - A vigência do contrato será de 5 (cinco) anos, contados a partir
da data da publicação do extrato do Contrato em Diário Oficial do
Estado do Piauí, podendo ser prorrogado por iguais períodos, a
critério único e exclusivo do DETRAN/PI e desde que atendidas às
disposições legais vigentes.

Parágrafo Primeiro: A solicitação de renovação bienal de
credenciamento deverá ser destinada à Comissão de Avaliação e
Credenciamento, através de requerimento do representante legal da
pessoa jurídica, protocolada na Sede do Departamento, acompanhada
dos documentos necessários ao cadastramento inicial.

Parágrafo Segundo: O requerimento a que se trata o parágrafo
anterior deverá ser protocolado no prazo máximo de 30 (trinta) dias
anteriores ao término do presente Termo de Credenciamento, sob
pena de preclusão.

Parágrafo Terceiro: Não apresentando a documentação exigida, no
prazo de até 30 (trinta) dias da data do término do prazo do
credenciamento, a Credenciada será automaticamente bloqueada para
operação no sistema eletrônico.

CLÁUSULAQUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATADA

4.1 - A CONTRATADA, no decorrer da execução do presente
contrato, observará, dentre outras, as seguintes condições:
I - Dispor de infraestrutura básica
II - Prestar todos e quaisquer esclarecimentos e informações
solicitadas pelo DETRAN/PI garantindo a este, o acesso sem
embaraço e a qualquer tempo, inclusive por meio eletrônico, aos
locais de atividades, aos documentos relativos aos serviços
executados ou em execução.
III - Comunicar ao DETRAN/PI as eventuais alterações societárias
ou quaisquer outras informações que sejam pertinentes à execução
contratual no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do ocorrido;
IV - Comunicar ao DETRAN/PI a intenção de mudança de endereço;
V - Cumprir fielmente a legislação vigente e normas estabelecidas
pelo CONTRAN,
DENATRAN e DETRAN/PI, bem como a legislação aplicável à atividade;
VI - Manter todas as condições de habilitação e, ainda, as instalações
físicas, equipamentos, veículos e recursos humanos exigidos para o
credenciamento durante toda a vigência do contrato;
VI - Providenciar, de forma automática e eletrônica, o envio das
informações para:

a) registro do contrato no prazo de até 10 (dez) dias, contados da
data da assinatura do instrumento;

VII - encaminhar, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da
exigência realizada pelo DETRAN/PI, as informações complementares
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relativas aos contratos registrados, notadamente nos casos em que
forem detectadas situações irregulares, com indícios ou comprovação
de fraude;
VIII - atender e permitir o livre acesso de suas dependências e
documentos, fornecendo todas as informações necessárias à
fiscalização do órgão de trânsito;
IX - disponibilizar, a qualquer tempo, cópia do contrato de
financiamento para consulta e/ou auditoria;
X - assumir integral responsabilidade pela fidedignidade das
informações encaminhadas por meio eletrônico, inclusive pela
eventual desativação temporária do seu acesso ou falha ou demora
do registro eletrônico de contratos;
XI - disponibilizar e manter, sem ônus para o DETRAN/PI,
equipamentos, hardware e software essenciais à realização de suas
atividades e demais obrigações;
XII - disponibilizar canal de comunicação, com sistemas de
contingenciamento e de  redundância, integrado ao sistema  de
registro de contratos;
XIII - observar e manter sigilo e segurança sobre as informações
recebidas e processadas, preservando a inviolabilidade da intimidade,
da vida privada, da honra e da imagem das pessoas, assim como de
quaisquer outros dados cuja publicidade seja restringida pela
legislação vigente;
XIV - manter as informações destinadas ao registro dos contratos
armazenadas em arquivo digital pelo período mínimo de 1 (um) ano,
contados da data do encerramento da vigência do credenciamento.

CLÁUSULASEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DO DETRAN/PI

6.1 -  Caberá ao DETRAN/PI, as seguintes atribuições:
I - Publicar no Diário Oficial do Estado do Piauí, o extrato do Contrato;
II - É facultado ao DETRAN/PI estabelecer exigências complementares
para o processo de credenciamento, acompanhamento e controle,
desde que respeitadas as disposições das normas vigentes;
III - Fiscalizar o cumprimento do Contrato;
IV - Aplicar sanções administrativas, quando for o caso, sempre
respeitando o contraditório.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1 - A fiscalização da execução dos serviços será exercida,
exclusivamente, pelo DETRAN/PI, a fim de ser verificado, se no
desenvolvimento das atividades, o DETRAN/PI está cumprindo com
as determinações e especificações constantes neste Termo e demais
normas do CTB e do CONTRAN.

Parágrafo Primeiro: O Departamento Estadual de Trânsito do Piauí
acompanhará e fiscalizará o cumprimento das normas legais atinentes
a este regulamento, obrigando-se os credenciados a atender e permitir
o livre acesso de suas dependências e documentos, fornecendo todas
as informações necessárias à fiscalização do órgão de trânsito.

Parágrafo Segundo: Utilizando-se do poder de autotutela
administrativa, caberá ao DETRAN/PI, a qualquer tempo,
descredenciar a pessoa jurídica que demonstrem incapacidade,
inabilidade ou conduta inidônea na execução de suas atividades,
garantindo-lhes o direito ao contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Terceiro: A ação ou omissão da fiscalização não exclui
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer
irregularidades, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios e, na ocorrência destes, não implica em
corresponsabilidade do DETRAN/PI ou de seus prepostos.

Parágrafo Quarto: A gestão, acompanhamento e fiscalização serão
exercidos no interesse exclusivo da Administração e não excluem em
hipótese alguma as responsabilidades da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros.

Parágrafo Quinto: Será nomeado Gestor deste Contrato, a quem
caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados.

Parágrafo Sexto: O Gestor fica responsável pelas anotações, em
registro próprio, das ocorrências relacionadas a execução, ou a
inexecução total, ou parcial do serviço e, ainda, a determinação do
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULAOITAVA - DAS PENALIDADES

8.1. - Pelo descumprimento das obrigações assumidas a empresa
credenciada estará sujeita às penalidades previstas no Capítulo IV,
Seção II, da Lei Federal nº 8666/1993 e alterações, e ainda às seguintes
multas/ sanções, garantida a prévia defesa:
I - Advertência;
II - Multa de 10% sobre o valor da arrecadação, pelo não cumprimento
de qualquer das obrigações do Contrato;
IV - Descredenciamento na hipótese de aplicação de 02 (duas) multas
em um período de 6 meses.
V - As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório
e o seu pagamento não eximirá a empresa credenciada da
responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou
prejuízos causados.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. O credenciamento poderá ser rescindido:
I - Pela inobservância, total ou parcial, por parte dos credenciados,
das cláusulas e condições aqui ajustadas;
II - Amigavelmente, por acordo reduzido a termo, desde que haja
conveniência para Administração, sem ônus para as partes, e
III. Judicialmente, nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 - Da execução do presente não advirá qualquer vínculo
empregatício entre o DETRAN/PI e os empregados da
CONTRATADA.
10.2 - O presente ajuste vincula-se ao instrumento convocatório
pertinente em todos os seus termos em especial a Portaria DETRAN/
PI Nº 94 DE 26 de ABRIL DE 2018 e alterações posteriores, sendo os
casos omissos resolvidos de acordo com a legislação aplicável à
espécie.
10.3 - Em cumprimento ao disposto no Parágrafo Único, do Art. 61
da Lei 8.666/1993, incumbirá ao DETRAN/PI providenciar a publicação
do extrato deste ajuste e de seus eventuais termos aditivos no Diário
Oficial do Estado.
10.4 É competente o Foro de Teresina (PI), para dirimir quaisquer
litígios oriundos da presente avença.

E assim, por estarem justos e contratados, assinam
o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas
testemunhas, para que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Teresina – PI, 20 de Outubro 2020.

Pelo Departamento Estadual de Trânsito,

_____________________________________
GARCIAS GUEDES RODRIGUES JUNIOR

Diretor Geral do DETRAN-PI

Pela Credenciada,

_____________________________________
TECNOL Sistemas de Automação S/A

Clarice da Rocha Henringer
Representante Legal

TESTEMUNHAS:

1 ____________________________ CPF: _________________

2 ____________________________ CPF: _________________
Of.  327
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LICITAÇÕES E CONTRATOS
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA

Of. 1018
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL MANOEL SOUSA SANTOS

Of. S/Nº

EXTRATO DE CONTRATO / CONTRATO N° 087.A/2020.DL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 088.1/2020  PROCEDIMENTO:
Nº 087.A/2020 Dispensa de Licitação  CONTRATANTE: HOSPITAL
REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE - HRSDA CNPJ:
06.553.564/0015-33 CONTRATADO: ALTERNATIVA COMERCIO DE
MEDIMAMENTOS LTDA ME CNPJ: 13.019.316/0001-77 OBJETO:
Aquisição de Material Farmacológico Valor total do contrato: R$
32.471,04 (Trinta e dois mil, quatrocentos e setenta e um reis e quatro
centavos) Fundamento Legal: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e Lei
13.979/2020.  Data de Assinatura: 27/07/2020. Vigência: 06 (seis) meses
a contar da data da assinatura ou entrega total dos produtos.

EXTRATO DE CONTRATO / CONTRATO N° 108.A/2020.DL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 109.1/2020  PROCEDIMENTO:
Nº 108.A/2020 Dispensa de Licitação  CONTRATANTE: HOSPITAL
REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE - HRSDA CNPJ:
06.553.564/0015-33 CONTRATADO: ALTERNATIVA COMERCIO DE
MEDIMAMENTOS LTDA ME CNPJ: 13.019.316/0001-77 OBJETO:
Aquisição de Material Farmacológico Valor total do contrato: R$
52.070,78 (Cinquenta e dois mil, setenta reais e setenta e oito centavos)
Fundamento Legal: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e Lei 13.979/2020.
Data de Assinatura: 31/08/2020. Vigência: 06 (seis) meses a contar da
data da assinatura ou entrega total dos produtos.

Of. 063

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 041/2020, QUE DECORREU DA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 061/2020 - FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS

Nº DO CONTRATO: 041/2020
MODALIDADE DO CONTRATO: DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO IV C/C O ART. 26 DA
LEI FEDERAL 8.666/93 E LEI FEDERAL Nº 13.979 DE 06.02.2020
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HARTMAN -
HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA INTENSIVA MATERIAL
MEDICO-HOSPITALAR LTDA
CNPJ. DO CONTRATADO: 13.496.848/0001-03
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 20/10/2020
VALOR GLOBAL: R$ 140.236,35 (CENTO E QUARENTA MIL E
DUZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS)
FONTE DE RECURSO: TESOURO ESTADUAL/SESAPI - 100/123,
ELEMENTO DE DESPESA 30.90.30
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: CONTRATANTE: LUIS CARLOS
ALVES DA SILVA. CONTRATADO: DISTRIBUIDORA INTENSIVA
MATERIAL MEDICO-HOSPITALAR LTDA

Of. 295



31

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 28 de outubro de 2020 • Nº 203

AVISO DE ABERTURA DE PRAZO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº003/2020

Processo Administrativo nº 00314.000065/2020-73

O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado para Inclusão da
Pessoa com Deficiência-SEID dá ciência a todos os interessados que
realizará o Pregão Eletrônico nº003/2020 do tipo MENOR PREÇO, por
item, Fonte de Recurso 0100001001, regidas pelo Decreto Federal nº
5.450/2005, da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Objeto: Contratação para aquisição de cadeiras de rodas conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas em Edital. Início
do Acolhimento das Propostas: 03/11/2020, às 09h00min. Encerramento
do Recebimento das Propostas: 16/11/2020, às 09h00min. Abertura
das propostas: 16/11/2020, às 09h00min. Início da Sessão de Disputa
de Preços: 17/11/2020 às 09h00min.  (horário de Brasília). Edital:
Disponível no site www.licitacoes-e.com.br. INFORMAÇÕES: Sede
da SEID-PI. Rua Álvaro Mendes, 1432 Centro, Teresina/PI. E-mail:
licitacao.seid@gmail.com.

Teresina (PI), 28 de outubro de 2020.

Raquel Cristina Azevedo de Araújo
Pregoeira - SEID/PI

Of. 093

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº.041/2020

PROCESSO Nº.  250/2020

O ESTADO DO PIAUI, através da Secretaria do Agronegócio e
Empreendedorismo Rural-SEAGRO/PI dá ciência a todos que realizará
a Tomada de Preços regida pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas
alterações, conforme discriminação a seguir. OBJETO: Contratação
de empresa para execução dos serviços de pavimentação em
paralelepípedo em vias públicas no município de Coivaras-PI.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17/11/2020 às 9h. VALOR
ESTIMADO: R$ 1.216.312,69 (Um milhão, duzentos e dezesseis mil,
trezentos e doze reais e sessenta e nove centavos). TIPO: MENOR
PREÇO.REGIME: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.FONTE DE
RECURSO: 00/16/17. Local: Rua David Caldas, nº. 134, 3º andar, Centro.
Os interessados poderão obter o texto integral do edital no endereço
acima citado ou solicitar através do e-mail: seagro@seagro.pi.gov.br.

Mayara Matos Gonçalves Silva
Presidente da Comissão de Licitação

Julianna Santos e Freitas de Carvalho Lima
Secretária do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº.042/2020

PROCESSO Nº.  224/2020

O ESTADO DO PIAUI, através da Secretaria do Agronegócio e
Empreendedorismo Rural-SEAGRO/PI dá ciência a todos que realizará
a Tomada de Preços regida pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas
alterações, conforme discriminação a seguir. OBJETO: Contratação
de empresa para execução dos serviços de pavimentação em
paralelepípedo em vias públicas no município de Luís Correia-PI.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17/11/2020 às 11h. VALOR
ESTIMADO: R$ 952.634,06 (Novecentos e cinquenta e dois mil,
seiscentos e trinta e quatro reais e seis centavos). TIPO: MENOR
PREÇO.REGIME: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.FONTE DE
RECURSO: 00/16/17. Local: Rua David Caldas, nº. 134, 3º andar, Centro.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO

Os interessados poderão obter o texto integral do edital no endereço
acima citado ou solicitar através do e-mail: seagro@seagro.pi.gov.br.

Mayara Matos Gonçalves Silva
Presidente da Comissão de Licitação

Julianna Santos e Freitas de Carvalho Lima
Secretária do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

Of. 518

Gabinete do Defensor Público Geral

PROCESSO SEI Nº 00303.000372/2020-83
RECURSO ADMINISTRATIVO DA L&P TOTAL SERVIÇO
MECANICO EIRELI

DESPACHO

Assunto: Procedimento licitatório referente Pregão Eletrônico SRP nº
004/2020/CLC/DPE/PI, que tem como objeto a contratação de serviços
de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos e equipamentos
de ar condicionado, sem dedicação exclusiva de mão de obra, com
reposição e fornecimento de peças, a serem executados nos prédios
da Defensoria Pública do Estado do Piauí em Teresina-
PI.Improcedência do Recurso. Manutenção da Decisão da Pregoeira.
Seguimento regular do certame.

1. Considerando o recurso administrativo interposto pela empresa
pela L&P TOTAL SERVIÇO MECANICO EIRELI e que a recorrida
TOP AR CONDICIONADOS LTDA apresentou as devidas
contrarrazões ao recurso.
2. Considerando que a manifestação esposada pela condutora do
Pregão em epígrafe.
3. Considerando que a pregoeira declarou vencedora do certame a
empresa TOP AR CONDICIONADOS LTDA por apresentar melhor
proposta em conformidade com o disposto no Edital;
4. Considerando Parecer Jurídico nº 19/2020/AJDP/CGAB/DPG/DPE-
PI/CGAB/DPG/DPE-PI/DPG/DPE-PI manifestando-se pala
improcedência do recurso administrativo.

5. Decido, pelos motivos arguidos acima e com fulcro no art. 13, inciso
IV do Decreto nº 10.24/2019, art. 4º, inciso XVIII, da Lei nº 10.520/2002,
e, subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, pela IMPROCEDÊNCIA DO
RECURSO ADMINISTRATIVO EM EPÍGRAFE, CONFERINDO-SE
REGULAR SEGUIMENTO DO CERTAME.
6. Cumpra-se.

7. Encaminhem-se as autos a pregoeira para providências atinentes
ao caso.

Teresina/PI, 26 de outubro de 2020

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral

Of. 106
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EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
AO CONTRATO N° 062/2017

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, CNPJ nº. 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA - CNPJ:
41.258.385/0001-79)
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEED N° 00011.012307/2020-86
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Aditamento está amparado no
Art. 59, da Lei nº 8.666/93.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS - PI
EXTRATO DE CONTRATO

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2020. OBJETO: "CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE BLOCO
DE ATACADO NO MERCADOR PRODUTOR DO MUNICÍPIO DE
PICOS - PI". CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PICOS/PI.
CONTRATADA: R&L CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA, CNPJ:
31.962.139/0001-40. VIGÊNCIA: 195 dias a contar da assinatura do
contrato, FINDANDO EM 02/05/2021. VALOR:  R$ 1.915.062,24.
RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS - FPM, ICMS, IPVA, IPTU,
ISS, ITR, ARRECADAÇÃO E OUTRAS RECEITAS PRÓPRIAS E
CONVÊNIO Nº 796380/2013; ASSINATURA:20/10/ 2020.

Pe. José Walmir de Lima
Prefeito

P. P. 3672

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 013/2020

Modalidade: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO
DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO 011/2019 DA ALEPI/PI.
Fundamentação Legal: Lei 10.520/02 - Lei 8.666/1993 - Decreto Federal
7.892/13 - Decreto Estadual 11.346/04
Contratante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 06.688.451/0001-40
Contratado: MUTUAL SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSTRUÇÕES
LTDA
CNPJ/CPF: 10.659.927.0001-91
Objeto: Contratação de Empresa especializada para prestação de
serviços de engenharia para manutenção predial.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.
Assinatura: 21/10/2020
Valor: R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais).
Dotação Orçamentária: Órgão: 15; Unidade Orçamentária: 202;
Programa 0006; ação: 1949; Função: 20; Subfunção: 606; Natureza de
Despesa: 339039; Subelemento: 60; Fonte de Recurso: 0100001001.
Signatários: Francisco Guedes Alcoforado Filho pela Contratada e
Emanuel de Araújo Pereira pela Contratante.

Teresina-PI, 21 de outubro de 2020.

Francisco Guedes Alcoforado Filho
Diretor geral do EMATER-PI

Of. 586

OBJETO: Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu dever de indenizar o
CONTRATADO no valor de R$ R$ 126.040,00 (cento e vinte seis mil  e
quarenta reais), decorrente da execução de contrato administrativo
posteriormente declarado nulo.
DATA DA ASSINATURA: 21 de outubro de 2020.
AÇÃO ORÇAMENTARIA: 14102
CLASSIFICAÇÃO PLANO DE TRABALHO: 12368021956
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.93
FONTE DE RECURSOS: 00
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: ELLEN GERA DE BRITO MOURA.

(assinado eletronicamente)
Ellen Gera De Brito Moura

SECRETARIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

Of. 294
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AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 059/2020

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA nº 059/2020, que tem por objeto: A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM VIAS PÚBLICAS NO
MUNICÍPIO DE SUSSUAPARA/PI - ÁREA 10.209,30 M², realizada
abertura da sessão de licitação na data do dia 14/10/2020 para a
realização de credenciamento e recebimento dos envelopes nº 01 e nº
02, realizando a abertura dos envelopes nº 01 (habilitação) para a
análise e rubrica dos participantes. Após este ato a Comissão
Permanente de Licitações deste IDEPI suspendeu a sessão desta
CONCORRÊNCIA para análise da referida documentação, proferindo-
se o seguinte resultado:
1) Encontram-se Habilitadas para este certame as Empresas:

a) POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA - CNPJ nº 17.323.084/0001-01;
b) F G ARAÚJO LEAL CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS EIRELI -
CNPJ nº 22.406.418/0001-36;
c) CAXÉ SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES - CNPJ nº 06.226.439/
0001-13;
d) RAMOS E ARAÚJO CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ nº
21.094.208/0001-97.

2) Encontra-se Inabilitada para este certame a Empresa:
a) A G SERVIÇOS (A G DA SILVA FILHO EIRELI) - CNPJ nº
09.089.067/0001-19, pelo descumprimento do item 8.3.1, subitem 8.3.1.2
do edital desta licitação.

Publique-se.

Teresina (PI), 27 de outubro de 2020.

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral- IDEPI

Of. 143

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA
CONCORRÊNCIA N° 035/2020

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA nº 035/2020, que tem por objeto: A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE
COCAL/PI - ÁREA 35.219 M², realizada abertura da sessão de licitação
na data do dia 22/09/2020 para a realização de credenciamento e
recebimento dos envelopes nº 01 e nº 02, realizando a abertura dos
envelopes nº 01 (habilitação)  para análise da COPEL/IDEPI. Após
este ato a Comissão Permanente de Licitações deste IDEPI passa a
publicar o resultado da Habilitação desta   CONCORRÊNCIA:

I - Encontram-se Inabilitadas as Empresas:

1) F IRANILDO BEZERRA JUNIOR - TERRA PROJETOS E
SERVIÇOS - CNPJ nº 16.642.835/0001-85 - inabilitada por não
cumprimento do exigido no item 8.3.3, subitem 8.3.3.2;
2) B S CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ nº 26.767.222/
0001-28 - inabilitada pelo não cumprimento do item 8.3.3, subitem
8.3.3.2 e item 8.3.5, subitem 8.3.5.1.1;

3) CONSTRUTORA PINHEIROS - CNPJ nº 07.532.783/0001-01 -
inabilitada pelo não cumprimento do item 8.3.3, subitem 8.3.5.1.1.

Publique-se.

Teresina (PI), 23 de outubro de 2020.

LASTHÊNIA FONTINELLE SOUSA DE ALMENDRA FREITAS
Presidente de Licitações do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral- IDEPI

Of. 1405

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 062/2020

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA nº 062/2020, que tem por objeto:  CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO LAGOA ALEGRE/PI,
realizada abertura da sessão de licitação na data do dia 21/10/2020
para a realização de credenciamento e recebimento dos envelopes nº
01 e nº 02, realizando a abertura dos envelopes nº 01 (habilitação) para
a análise e rubrica dos participantes. Após este ato a Comissão
Permanente de Licitações deste IDEPI suspendeu a sessão desta
CONCORRÊNCIA nº 062.2020 para análise da referida documentação,
proferindo-se o seguinte resultado:

I - Encontram-se habilitadas para este procedimento licitatório
cumprindo todas as exigências do instrumento convocatório, as
empresas:

1) JDN EMPREENDIMENTOS URBANOS EIRELI - ME, CNPJ
nº 24.400.713/0001-00

2) CONSTRUTORA CAXÉ EIRELI, CNPJ Nº 06.226.439/0001-13

3) POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ Nº 17.323.084/0001-05

II - Encontram-se inabilitadas para este procedimento licitatório as
Empresas:

1) ALPHACON CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ nº 28.028.243-0001-
57.
a) Empresa inabilitada, por não atender os itens 8.3.4.1.4.

2) FFJ CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº 19.369.906/0001-06
a) Empresa inabilitada, por não atender os itens 8.3.3.2. e 8.2.
3) F COSTA CONSTRUTORA LTDA EPP, CNPJ nº 27.537.410/0001-22
a) Empresa inabilitada, por não atender os itens 8.3.4.4.

Publique-se.

Teresina (PI), 23 de outubro de 2020.

LASTHÊNIA FONTINELLE SOUSA DE ALMENDRA FREITAS
Presidente da Comissão Permanente de Licitações do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral do IDEPI

Of. 1407

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI
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ERRATA DO AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 044/2020

O Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI, avisa aos
interessados que na licitação na modalidade CONCORRÊNCIA nº
044/2020, que tem por objeto:  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO
NO MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA/PI - ÁREA 5.214 M²,
realizada abertura da sessão de licitação na data do dia 01/10/2020
para a realização de credenciamento e recebimento dos envelopes nº
01 e nº 02, realizando a abertura dos envelopes nº 01 (habilitação) para
a análise e rubrica dos participantes. Após este ato a Comissão
Permanente de Licitações deste IDEPI suspendeu a sessão desta
CONCORRÊNCIA nº 044.2020 para análise da referida documentação,
proferindo-se o seguinte resultado:
I - Encontram-se habilitadas para este procedimento licitatório as
Empresas:

1) POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA - CNPJ nº 17.323.084/0001-05;
2) F G ARAÚJO LEAL CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS EIRELI -
CNPJ nº 22.406.418/0001-36;
3) PRO ENGENHARIA EIRELI - CNPJ nº 22.851.187/0001-70;
4) CONSTRUTORA CAXÉ EIRELI - CNPJ nº 06.226.439/0001-13;
5) PAULO LOPES SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO EIRELI - CNPJ
nº 03.337.426/0001-23;
6) FZ CONSTRUÇÕES - F Z VALÉRIO DO NASCIMENTO
EIRELI - CNPJ nº 28.938.887/0001-82;
7) JPA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - CNPJ nº 23.670.372/0001-20.

              II - Encontram-se Inabilitadas as Empresas:

1) CONSTRUTORA OAB LTDA - CNPJ nº 18.257.284/0001-61,
pelo não cumprimento do exigido no item 8.3.3, subitem 8.3.3.2; item
8.3.5, subitem 8.3.5.1.1;
2) ALPHACON CONSTRUTORA EIRELI - CNPJ nº 28.028.243/
0001-82, pelo não cumprimento do exigido no item 8.3.4, subitem
8.3.4.1.4, subitem 8.3.4.4.
3) SERGIO RICARDO FARIAS CONSTRUÇÕES EIRELI -
URBANA PROJETOS CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES - CNPJ
nº 34.725.709/0001-76, pelo não cumprimento do exigido no item 8.3.3,
subitem 8.3.3.2; item 8.3.4, subitem 8.3.4.4.

Publique-se.

Teresina (PI), 27 de outubro de 2020.

LASTHÊNIA FONTINELLE SOUSA DE ALMENDRA FREITAS
Presidente de Licitações do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral- IDEPI

Of. 1430

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 050/2020

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA nº 050/2020, que tem por objeto: A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE
MONSENHOR GIL/PI, realizada abertura da sessão de licitação na
data do dia 06/10/2020 para a realização de credenciamento e
recebimento dos envelopes nº 01 e nº 02, realizando a abertura dos
envelopes nº 01 (habilitação) para a análise e rubrica dos participantes.

Após este ato a Comissão Permanente de Licitações deste IDEPI
suspendeu a sessão desta CONCORRÊNCIA nº 050.2020 para análise
da referida documentação, proferindo-se o seguinte resultado:
I - Encontra-se devidamente Habilitada para este procedimento
licitatório a Empresa:

a) F IRANILDO BEZERRA JUNIOR - TERRA PROJETOS E
SERVIÇOS - CNPJ nº 16642835/0001-85, cumprindo todas as exigências
do Edital desta licitação.

II - Encontram-se Inabilitadas para este certame licitatório as empresas:

a) PAULO LOPES SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO EIRELI - CNPJ
nº 03.337.426/0001-23, pelo não cumprimento do exigido no item 8.3.2,
subitem 8.3.2.4 do edital desta licitação;
b) CONSTRUTORA ICARAÍ LTDA - CNPJ nº 06.146.695/0001-
09, pelo não cumprimento do exigido no item 8.3.3, subitem 8.3.3.3,
item 8.3.4, subitem 8.3.4.1.4/ item 8.3.5, subitem 8.3.5.1.1, do edital
desta licitação

Publique-se.

Teresina (PI),22 de outubro de 2020.

LASTHÊNIA FONTINELLE SOUSA DE ALMENDRA FREITAS
Presidente de Licitações do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral- IDEPI

Of. 1432

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 004/2019.

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N°: 00117.001024/2020-21.
CONTRATANTE: Agência de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí/ ATI.
CNPJ N°: 08.839.135/0001-57.
CONTRATADA: Arvvo Tecnologia,consultoria e serviços LTDA.
CNPJ N°: 23.359.140/0001-81.
OBJETO: O objeto do presente Termo aditivo, prorrogar a vigência
do Contrato n°004/2019, estabelecida na sua  Claúsula segunda , por
,mais 12 (doze) meses, com efeitos a contar de 17.10.2020, a
prorrogação da execução dos itens 02, 04,06,078 e 14, constantes do
objeto do presente contrato.
DATA DE ASSINATURA: 16 de outubro de 2020.
VALOR: O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 293.185,00
(duzentos e noventa e três mil cento e oitenta e cinco).
AÇÃO (Proj./Ativ./Op.Esp.): 1946.
NATUREZA DE DESPESA: 339040.
FONTE DE RECURSOS: 00000000100.
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Antônio Torres da Paz.
Pela Contratada: André Luiz Alves de Oliveira.

Antônio Torres da Paz
Diretor Geral da ATI

Of. 894

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – ATI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL – ADH

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.013987/20-84 e
AA.900.1.007442/20-36.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 249/2020.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 2013.0001.001060-7.
OBJETO: Aquisição de 90 (noventa) frascos de fórmula
nutricionalmente completa, hiperproteica com I-arginina, zinco,
selênio, vitamina C, A, E, isento de glúten, sacarose, lactose
(CUBITAN). Frasco com 200ml para cicatrização de feridas para a
paciente ARIANA FERREIRA MOURA.
EMPRESA SELECIONADA: R.O. CARVALHO DO NASCIMENTO
(ÓTIMA DISTRIBUIDORA), inscrita no CNPJ 05.577.401/0001-22.
VALOR TOTAL: R$ 2.520,00 (dois mil, quinhentos e vinte reais).
FONTE DE RECURSO: 100 - TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.014245/20-06 e
AA.900.1.007458/20-91.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 250/2020.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 2013.0001.004306-6.
OBJETO: Aquisição de 90 (noventa) frascos de fórmula
nutricionalmente completa, hiperproteica com I-arginina, zinco,
selênio, vitamina C, A, E, isento de glúten, sacarose, lactose
(CUBITAN). Frasco com 200ml para cicatrização de feridas para a
paciente RITA DE CÁSSIA MARIA RODRIGUES BRANDÃO.
EMPRESA SELECIONADA: R.O. CARVALHO DO NASCIMENTO

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

(ÓTIMA DISTRIBUIDORA), inscrita no CNPJ 05.577.401/0001-22.
VALOR TOTAL: R$ 2.268,00 (dois mil, duzentos e sessenta e oito reais).
FONTE DE RECURSO: 100 - TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.014253/20-90 e
AA.900.1.007446/20-77.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 251/2020.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 2013.0001.001059-0.
OBJETO: Aquisição de 90 (noventa) frascos de fórmula
nutricionalmente completa, hiperproteica com L- argentina, zinco,
selênio, vitamina C,A,E, isento de glúten, sacarose e lactose, específico
para cicatrização de úlceras e outras situações que exijam estímulo de
cicatrização em embalagem com 200 ml (CUBITAN) para a paciente
ANA VIVIAN CARVALHO CAMPOS.
EMPRESA SELECIONADA: ÓTIMA (R. O. CARVALHO DO
NASCIMENTO), inscrita no CNPJ 05.577.401/0001-22.
VALOR TOTAL: R$ 2.268,00 (dois mil, duzentos e sessenta e oito reais).
FONTE DE RECURSO: 100 - TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 467
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

TERMO ADITIVO Nº 002/2020/DPE/PI
Processo SEI nº 00303.000583/2020-16
Referente ao Contrato nº 017/2019/DPE/PI
Inexigibilidade de Licitação nº 001/2019/DPE/PI – Artigo 25, Inc. I,
da Lei 8.666/93.
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADA: THYSSENKRUPP ELEVADORES S.A
CNPJ: 90.347.840/0057-72
Objeto: Renovação do prazo de vigência do Contrato nº 017/2019/
DPE/PI, pelo período de 12 (doze) meses, vigorando, portanto, a
partir de 26/10/2020 até 25/10/2021, com reajuste anual do valor.
Valor total do contrato: R$ 9.691,80 (nove mil seiscentos e noventa
e um reais e oitenta centavos).
Fonte de Recursos para o Exercício Financeiro de 2020: Fonte de
Recursos (100), Elementos de Despesa (339030 e 339039) e Atividade
(2855).
Fundamento Legal: Lei Federal nº. 8.666/1993.
Data de Assinatura: 23 (vinte e três) de outubro de 2020.
Vigência: 26/10/2020 até 25/10/2021.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E
THYSSENKRUPP ELEVADORES S.A.

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira
Tapety, 138, B. Noivos Teresina – PI ou pelo tel. (86) 99476-5262.

Of. 107

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 179/2020/FEPISERH
Ref. a Pregão Eletrônico SRP Nº 014/2020/FEPISERH
Processo Administrativo nº 0.001.192/2019/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: ODONTOSERV HOSPITALAR LTDA-EPP
CNPJ: 05.960.087/0001-62
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR - KIT
DE LONGA PERMANÊNCIA TIPO PERMCATH E PRÓTESE
VASCULAR, PARA ATENDER A DEMANDA DA CLÍNICA
NEFROLÓGICA DO HOSPITAL GETÚLIO VARGAS.
Valor total do contrato: R$ 62.142,88 (Sessenta e dois mil, cento e
quarenta e dois reais e oitenta e oito centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.36 - Material de Consumo / Material
Hospitalar.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 10.520/2002 e, subsidiariamente,
Lei Federal nº 8.666/1993.
Data da Assinatura: 27 (vinte e sete) de outubro de 2020.
Vigência:  12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH e ODONTOSERV HOSPITALAR
LTDA-EPP.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de Fátima.

Of. 422

EXTRATO CONTRATO N° 092/2020

OBJETO: Execução de obras e serviços de pavimentação em
paralelepípedo de 6.124,00m², no município de Beneditinos-PI.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado das Cidades. CNPJ: 08.767.094/
0001-30, CONTRATADA: Ancal Construções Ltda - ME, CNPJ:
29.912.948/0001-07, VALOR: R$ 533.017,64 (quinhentos e trinta e três
mil, dezessete reais e sessenta e quatro centavos), PRAZO DE
EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias, VIGÊNCIA: 30 de abril de 2021,
FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços  nº 028/2020 e o que
consta no Processo Administrativo n° AA.310.1.000548/20-89,
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45101.26.782.0008.1870;
Natureza da Despesa: 44.90.51 e FR - 00/17, DATA ASSINATURA:
28/10/2020, SIGNATÁRIOS: Fábio Henrique Mendonça Xavier de
Oliveira - Contratante e Alaíde dos Santos Lobão - Contratada.

Of. 1033

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DAS CIDADES – SECID

EXTRATO AO CONTRATO N° 18/2020

NÚMERO DO PROCESSO N°: AA.152.1.000213/20-40
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: CONVITE N° 008/2020
CONTRATANTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO - SDE
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.688.303/0001-25.
CONTRATADO: CONSTRUTORA JF EIRELI
CNPJ DO CONTRATADO: 32.146.994/0001-45
RESUMO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE
RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL DE 11,89KM NA ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE WALL FERRAZ - PI.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (NOVENTA) DIAS
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (TREZENTOS E SESSENTA)
DATA DA ASSINATURA: 28 DE OUTUBRO DE 2020.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: 283.525,00 (DUZENTOS E OITENTA
E TRÊS MIL, QUINHENTOS E   VINTE E CINTO REAIS).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1994
FONTE: 100
ELEMENTO DE DESPESA: 449051
 SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: PELA CONTRATANTE: JOSÉ
ICEMAR LAVOR NÉRI
PELO CONTRATADO: JORGEANA FERREIRA LIMA

EXTRATO AO CONTRATO N° 19/2020

NÚMERO DO PROCESSO N°: AA.152.1.000211/20-25
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: CONVITE N° 010/2020
CONTRATANTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO - SDE
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.688.303/0001-25.
CONTRATADO: RUFINO EMPREENDIMENTOS DA
CONSTRUÇÃO EIRELI
CNPJ DO CONTRATADO: 06.056.416/0001-08
RESUMO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE 3.505,60M² NAS VIAS
URBANAS DO MUNICÍPIO SÃO JOÃO DA VARJOTA - PI.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (NOVENTA) DIAS
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (TREZENTOS E SESSENTA)
DATA DA ASSINATURA: 28 DE OUTUBRO DE 2020.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 290.035,24 (DUZENTOS E
NOVENTA MIL, TRINTA E CINCO REAIS E VINTE E QUATRO
CENTAVOS)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1994
FONTE: 100
ELEMENTO DE DESPESA: 449051
 SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: PELA CONTRATANTE: JOSÉ
ICEMAR LAVOR NÉRI
PELO CONTRATADO: ANTÔNIO RUFINO DA SILVA NETO

Of. 506

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HÍDRICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - SEMAR
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EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO 007/2017

CONTRATANTE: Secretaria do meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos do Estado do Piauí
CNPJ: 12.176.046/0001-45
CONTRATADA: Mutual Serviços de Engenharia Ltda.
CNPJ: 10.659.927/0001-91
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação
de vigência do contrato nº 07/2017, relativo à prestação de serviços
terceirizados de locação de mão de obra terceirizada, por mais doze
meses, pelo período de 23/10/2020 a 23/10/2021.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 27 de Outubro de 2020.
VALOR GLOBAL: R$:822.850,05 (oitocentos e vinte e dois mil e
oitocentos e cinquenta reais e cinco centavos).
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 28.101.04.122.0010.2000;
Natureza da Despesa: 33.90.37 e FR – 100
SIGNATÁRIOS: Sádia Gonçalves de Castro – Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos e Hercília de Jesus Martins Rodrigues
– Contratada.

Of.  594

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE

EXTRATO AO CONTRATO N° 17/2020

NÚMERO DO PROCESSO N°: AA.152.1.000650/17
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N° 018/
2018
CONTRATANTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO - SDE
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.688.303/0001-25.
CONTRATADO: JRS CONSTRUÇÕES EIRELI
CNPJ DO CONTRATADO: 08.974.524/0001-95
RESUMO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE 3.921,40M² NAS VIAS
URBANAS DO MUNICÍPIO DE LAGOA DE SÃO FRANCISCO – PI.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (CENTO E VINTE) DIAS
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (TREZENTOS E SESSENTA)
DATA DA ASSINATURA: 26 DE OUTUBRO DE 2020.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 483.002,88 (QUATROCENTOS
E OITENTA E TRÊS MIL, DOIS REAIS E OITENTA E OITO
CENTAVOS).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1994
FONTE: 100
ELEMENTO DE DESPESA: 449051
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
PELA CONTRATANTE: JOSÉ ICEMAR LAVOR NÉRI
PELO CONTRATADO: JERONIMO RODRIGUES DA SILVA

Of.  504

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIO DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDENCIA 

 
EXTRATO DO CONTRATO N° 07/2020 

Processo Administrativo SEI 00002.000598/2019-35 E 00227.002689/2020-12 
Modalidade de Licitação Pregão Eletrônico nº 11/2018 

Nome da Contratante FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA 

CNPJ da Contratante 26.895.877/0001-81 

Nome da Contratada TELEMAR NORTE LESTE S/A (Em Recuperação Judicial) 

CNPJ da Contratada 33.000.118/0001-79 

Resumo do objeto do contrato  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO 

COMUTADO (STFC) NAS MODALIDADES SERVIÇO LOCAL/SERVIÇO LONGA 

DISTÂNCIA NACIONAL; DISCAGEM DIRETA GRATUITA (DDG 0800); E, 

ENTRONCAMENTO DIGITAL (E-1)/DDR; para atendimento das necessidades 

do Governo do Estado do Piauí (Capital e Interior do Estado). Sendo formado 

pelos seguintes Lotes: LOTE 01 � TELEFONIA FIXA CAPITAL. LOTE 02  � 

DISCAGEM DIRETA GRATUITA- DDG 0800. LOTE 03 � ENTRONCAMENTO 

DIGITAL. LOTE 04 - TELEFONIA FIXA INTERIOR.  

Prazo de vigência  12 (doze) meses 
23/10/2020 a 23/10/2021 

Prazo de execução - 

Data de assinatura do contrato 23/10/2020 

Valor global  Valor contratado 23.691,66 
Órgão/unidade orçamentária 21207 

Programa 0010                                                                    

Ação orçamentária 2000                                                       

Função 04 

Subfunção 122 

Natureza de despesa 339039 

Fonte de Recursos 0219000000 

Signatários do contrato  Pela Contratante: JOSÉ RICARDO PONTES BORGES 
Pela Contratada: PAULO ROBERTO DE SOUSA MARTINS VIEIRA     E  
FRANCISCO HERICSSON DE LIMA  

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES 
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDENCIA 

DESIGNA FISCAL PARA SUPERFISIONAR A EXECUÇÃO DO 

CONTRATO Nº 07/2020, PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº  00227.002689/2020-12 E  0000.000598/2019-35 FUNDAÇÃO 

PIAUÍ PREVIDENCIA, QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, com base na Lei Estadual nº 6.910 de 12 de 

dezembro de 2016, e, CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, 

de acordo com suas clausulas as normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar fiscal para supervisionar a execução do objeto do contrato abaixo elencado, celebrado 

em sucessão por esta Fundação, na condição de Contratante, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, 

podendo exigir do contratado quaisquer informações necessárias para o fiel cumprimento do aqui 

determinado; 

Nº 
CONTRATO 

OBJETO FISCAL MATRICULA/CPF 

 

 

 

07/2020 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

FORNECEDORA DE SERVIÇO TELEFÔNICO 

FIXO COMUTADO (STFC) NAS MODALIDADES 

SERVIÇO LOCAL/SERVIÇO LONGA DISTÂNCIA 

NACIONAL; DISCAGEM DIRETA GRATUITA 

(DDG 0800); E, ENTRONCAMENTO DIGITAL 

(E-1)/DDR; para atendimento das 

necessidades do Governo do Estado do Piauí 

(Capital e Interior do Estado). Sendo formado 

pelos seguintes Lotes: LOTE 01 � TELEFONIA 

FIXA CAPITAL. LOTE 02  � DISCAGEM DIRETA 

GRATUITA- DDG 0800. LOTE 03 � 

ENTRONCAMENTO DIGITAL. LOTE 04 - 

TELEFONIA FIXA INTERIOR. 

Danusa 

Brito 

Pereira 

Santiago 

Matrícula: 

0339562-6 

CPF: 498.624.133-

87 

 
Art. 2° O Fiscal designado poderá determinar a adoção de providências a contratada, 

com o objetivo de corrigir possíveis inexatidões na execução do objeto do contrato; 

Art. 3° A existência da fiscalização por parte do fiscal do fiscal designado de nenhum modo diminui ou 

altera a responsabilidade das Contratadas, em relação aos seus respectivos contratos, na prestação 

dos serviços ora assumidos; 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 
 

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES 
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDENCIA 

PORTARIA GAB. PIAUÍPREV. Nº.07/2020 Teresina (PI), 23 de outubro de 2020. 

Of.  3620

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES 
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDENCIA 

 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 03/2017 

Número do Processo 00227.000770/2020-50 
Modalidade de licitação  Inexigibilidade de licitação 

Fundamento legal  Lei Federal nº 8.666/93. 

Nome do Contratante FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDENCIA 

CNPJ do Contratante 26.895.877/0001-81 

Nome do Contratado ALMEIDA E COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CNPJ do Contratado 01.442.338/000-66 

Resumo do objeto do contrato Prorrogação de prazo do Contrato nº 03/2017, cujo objeto é a Prestação 
de Serviços especializados para realização da compensação 
previdenciária entre o Regime Próprio de Previdência, e vice-versa de 
processos de aposentadoria e pensões conforme estabelecido na lei 
Federal nº 9.796/1999, para que possa surtir os efeitos legais.  

Prazo de vigência 12 (doze) meses a contar de 15/12/2020 a 15/12/2021 

Prazo de execução - 

Data de assinatura do Contrato 20 /10/2020 

Ação orçamentária 2888 

Natureza de despesa 339039 

Fonte de Recursos 219 

Signatários do contrato  
Pela Contratante: JOSÉ RICARDO PONTES BORGES 
Pela Contratada: JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA E COSTA 

Of.  3625
 

ESTADO DO PIAUÍ 

POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ 
QUARTEL DO COMANDO GERAL 

 

EXTRATO DO CONTRATO N° 19/2020 

Processo Administrativo SEI 00002.000598/2019-35 

Modalidade de Licitação Pregão Eletrônico nº 11/2018 

Nome da Contratante          POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ  

CNPJ da Contratante                                 07.444.159/0001-44 

Nome da Contratada TELEMAR NORTE LESTE S/A (Em Recuperação Judicial) 

CNPJ da Contratada 33.000.118/0001-79 

Resumo do objeto do contrato  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO 

COMUTADO (STFC) NAS MODALIDADES SERVIÇO LOCAL/SERVIÇO LONGA 

DISTÂNCIA NACIONAL; DISCAGEM DIRETA GRATUITA (DDG 0800); E, 

ENTRONCAMENTO DIGITAL (E-1)/DDR; PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ (CAPITAL E INTERIOR DO ESTADO). SENDO 

FORMADO PELOS SEGUINTES LOTES: LOTE 01 � TELEFONIA FIXA CAPITAL. LOTE 02 � 

DISCAGEM DIRETA GRATUITA- DDG 0800. LOTE 03 � ENTRONCAMENTO DIGITAL. 

LOTE 04 - TELEFONIA FIXA INTERIOR.  

Prazo de vigência  12 (doze) meses 
23/10/2020 a 23/10/2021 

Prazo de execução - 

Data de assinatura do contrato 23/10/2020 

Valor global  R$ 72.646,83 (SETENTA E DOIS MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E OITENTA 

E TRÊS CENTAVOS) 

Órgão/unidade orçamentária 26101 

Programa 0010 

Ação orçamentária 2000                                                    

Função 06 

Subfunção 122 

Natureza de despesa 3.3.90.39 

Fonte de Recursos 100 

Signatários do contrato  Pela Contratante: LINDOMAR CASTILHO MELO � CEL PM � COMANDANTE GERAL DA 

PMPI 

Pela Contratada: PAULO ROBERTO DE SOUSA MARTINS VIEIRA     E  

FRANCISCO HERICSSON DE LIMA  

Of.  3540
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIAL SOCIAL,
TRABALHO E DIREITOS HUMANOS
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Of.  811

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DO PIAUÍ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONVITE N° 010/2020- MENOR PREÇOS

PROCESSO N° AA.152.1.000211/20-25

O Secretário do Desenvolvimento Econômico do Estado do Piauí, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

 Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e
posteriores alterações, e conforme o que consta no Processo
Administrativo Nº AA.152.1.000211/20-25, HOMOLOGAR o
procedimento licitatório na modalidade CONVITE N° 010/2020, tipo
menor preço global, cujo objeto É A CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA
DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE 3.505,60M² NAS VIAS
URBANAS DO MUNICÍPIO SÃO JOÃO DA VARJOTA – PI , e
ADJUDICAR o objeto licitado em favor da empresa RUFINO
EMPREENDIMENTOS DA CONSTRUÇÃO EIRELI – CNPJ:
06.056416/0001-08 pela proposta mais vantajosa para esta
Secretaria, no valor de R$  294.035,24 (duzentos e noventa e quatro
mil, trinta e cinco reais e vinte e quatro centavos).

Teresina (PI), 28 de outubro de 2020.

José Icemar Lavor Néri
Secretário  - SDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONVITE N° 008/2020- MENOR PREÇOS

PROCESSO N° AA.152.1.000213/20-40

O Secretário do Desenvolvimento Econômico do Estado do Piauí, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

 Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e
posteriores alterações, e conforme o que consta no Processo
Administrativo Nº AA.152.1.000213/20-40, HOMOLOGAR o
procedimento licitatório na modalidade CONVITE N° 008/2020, tipo
menor preço global, cujo objeto É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE
RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL DE 11,89KM NA ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE WALL FERRAZ – PI, e ADJUDICAR o
objeto licitado em favor da empresa CONSTRUTORA JF EIRELI –
CNPJ: 32.146.994/0001-45  pela proposta mais vantajosa para esta
Secretaria, no valor de R$ 283.525,00 (duzentos e oitenta e três mil,
quinhentos e vinte e cinto reais).

Teresina (PI), 28 de outubro de 2020.

José Icemar Lavor Néri
Secretário  - SDE

Of.  505

EXTRATO AO CONTRATO N° 19/2020

NÚMERO DO PROCESSO N°: AA.152.1.000211/20-25
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: CONVITE N° 010/2020
CONTRATANTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO - SDE
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.688.303/0001-25.
CONTRATADO: RUFINO EMPREENDIMENTOS DA
CONSTRUÇÃO EIRELI
CNPJ DO CONTRATADO: 06.056.416/0001-08
RESUMO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE 3.505,60M² NAS VIAS
URBANAS DO MUNICÍPIO SÃO JOÃO DA VARJOTA – PI.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (NOVENTA) DIAS
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (TREZENTOS E SESSENTA)
DATA DA ASSINATURA: 28 DE OUTUBRO DE 2020.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 294.035,24 (DUZENTOS E
NOVENTA EQUATRO MIL, TRINTA E CINCO REAIS E VINTE E
QUATRO CENTAVOS)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1994
FONTE: 100
ELEMENTO DE DESPESA: 449051
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: PELA CONTRATANTE: JOSÉ
ICEMAR LAVOR NÉRI
PELO CONTRATADO: ANTÔNIO RUFINO DA SILVA NETO

EXTRATO AO CONTRATO N° 18/2020

NÚMERO DO PROCESSO N°: AA.152.1.000213/20-40
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: CONVITE N° 008/2020
CONTRATANTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO - SDE
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.688.303/0001-25.
CONTRATADO: CONSTRUTORA JF EIRELI
CNPJ DO CONTRATADO: 32.146.994/0001-45
RESUMO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE
RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL DE 11,89KM NA ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE WALL FERRAZ – PI.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (NOVENTA) DIAS
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (TREZENTOS E SESSENTA)
DATA DA ASSINATURA: 28 DE OUTUBRO DE 2020.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: 283.525,00 (DUZENTOS E
OITENTA E TRÊS MIL, QUINHENTOS E   VINTE E CINTO REAIS).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1994
FONTE: 100
ELEMENTO DE DESPESA: 449051
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: PELA CONTRATANTE: JOSÉ
ICEMAR LAVOR NÉRI
PELO CONTRATADO: JORGEANA FERREIRA LIMA

Of.  506
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RESULTADO DO JUGALMENTO DAS PROPOSTAS DE
PREÇOS

CONVITE N° 011/2020- MENOR PREÇOS
PROCESSO N° AA.152.1.000277/20-86

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – SDE,
por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, vem apresentar
o resultado do julgamento da propostas e planilhas orçamentárias
do Envelope N° 02 do certame licitatório, Modalidade CONVITE N°
011/2020, após ANÁLISE e PARECER do setor de engenharia desta
SDE, declaramos a seguinte classificação:  a seguir: 1ª COLOCADA
e VENCEDORA:   R MELO CONSTRUTORA LTDA - CNPJ:
01.857.346/0001-73 apresentou proposta de preços no valor de R$
200.875,59 (duzentos mil oitocentos e setenta e cinco reais e
cinquenta e nove centavos)   2° Colocada: JPA CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS – CNPJ: 23.670.372/0001-202 apresentou proposta de
preços no valor de R$ 207.966,92 (duzentos e sete mil, novecentos e
sessenta e seis reais e noventa e dois centavos); 3° Colocada:
FRANCISNEILISON BARROS SANTOS – ME – CNPJ: 19.945.983/
001-67 apresentou proposta de preços no valor de R$ 209.946,36
(duzentos e nove mil, novecentos e quarenta e seis reais e trinta e
seis centavos). O inteiro teor deste parecer pode ser analisado pelos
interessados na Secretaria do Desenvolvimento Econômico, sito a
rua Heitor Castelo Branco N° 2438 – Centro Sul – Teresina –PI.

Teresina (PI), 28 de outubro de 2020.

Pedro Henrique Viana Pires
Presidente da Comissão de licitação

VISTO: José Icemar Lavor Neri.
                   Secretário – SDE

RESULTADO DO JUGALMENTO DAS PROPOSTAS DE
PREÇOS

CONVITE N° 012/2020- MENOR PREÇOS
PROCESSO N° AA.152.1.000264/20-59

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – SDE,
por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, vem apresentar
o resultado do julgamento da propostas e planilhas orçamentárias
do Envelope N° 02 do certame licitatório, Modalidade CONVITE N°
012/2020, após ANÁLISE e PARECER do setor de engenharia desta
SDE, declaramos a seguinte classificação:  a seguir: 1ª COLOCADA
e VENCEDORA PICOS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS EIRELI – CNPJ: 07.595.623/0001-01 apresentou
proposta de preços no valor de R$ 99.164,48 (noventa e nove mil,
cento e sessenta e quatro reais e quarenta e oito centavos); 2°
Colocadas:  CONSTRUTORA SOUSA E TERRAPLENAGEM LTDA
- CNPJ: 01.857.346/0001-73 apresentou proposta de preços no valor
de R$ 99.920,73 (noventa e novo mil novecentos e vinte reais e setenta
e três centavos); 3° Colocada: FRANCISNEILISON BARROS
SANTOS – ME – CNPJ: 19.945.983/001-67 apresentou proposta de
preços no valor de R$ noventa e novo mil novecentos e vinte reais e
setenta e três centavos). O inteiro teor deste parecer pode ser
analisado pelos interessados na Secretaria do Desenvolvimento
Econômico, sito a rua Heitor Castelo Branco N° 2438 – Centro Sul –
Teresina –PI.

Teresina (PI), 28 de outubro de 2020.

Pedro Henrique Viana Pires
Presidente da Comissão de licitação

VISTO: José Icemar Lavor Neri.
                   Secretário – SDE

Of.  507

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONVITE N° 011/2020- MENOR PREÇOS

PROCESSO N° AA.152.1.000277/20-86

O Secretário do Desenvolvimento Econômico do Estado
do Piauí, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

 Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93
e posteriores alterações, e conforme o que consta no Processo
Administrativo Nº AA.152.1.000277/20-86, HOMOLOGAR o
procedimento licitatório na modalidade CONVITE N° 011/2020, tipo
menor preço global, cujo objeto É A CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA
DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE 2.562,00M² NAS VIAS
URBANAS DO MUNICÍPIO ÁGUA BRANCA – PI, e ADJUDICAR o
objeto licitado em favor da empresa R MELO CONSTRUTORA LTDA
- CNPJ: 01.857.346/0001-73   pela proposta mais vantajosa para
esta Secretaria, no valor de R$ R$ 200.875,59 (duzentos mil oitocentos
e setenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos).

Teresina (PI), 28 de outubro de 2020.

José Icemar Lavor Néri
Secretário  - SDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONVITE N° 012/2020- MENOR PREÇOS

PROCESSO N° AA.152.1.000264/20-59

O Secretário do Desenvolvimento Econômico do Estado
do Piauí, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

 Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93
e posteriores alterações, e conforme o que consta no Processo
Administrativo Nº AA.152.1.000264/20-59, HOMOLOGAR o
procedimento licitatório na modalidade CONVITE N° 012/2020, tipo
menor preço global, cujo objeto É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DE ENGENHARIA DE ESTRADA VICINAL DE 4.952KM NA ZONA
RURAL DO MUNICIPAL DE AROEIRAS DO ITAIM – PI   , e
ADJUDICAR o objeto licitado em favor da empresa PICOS
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI
– CNPJ: 07.595.623/0001-01 pela proposta mais vantajosa para
esta Secretaria, no valor de R$ 99.164,48 (noventa e nove mil, cento e
sessenta e quatro reais e quarenta e oito centavos).

Teresina (PI), 28 de outubro de 2020.

José Icemar Lavor Néri
Secretário  - SDE

Of.  508

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ - DER/PI

AVISO DE RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO DAS
PROPOSTAS DE PREÇOS DA CONCORRÊNCIA Nº 001/2020

         O Presidente da Comissão Especial de Licitação do Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado do Piauí - DER/PI, constituída
pela Portaria Nº 049, de 04 de agosto de 2020, torna público para
conhecimento dos interessados, o resultado da licitação em tela, na
forma exposta na Ata datada de 28 de outubro de 2020, cuja
classificação é a seguinte, após a análise das propostas de preços: 1ª
lugar – VIA CONSTRUTORA LTDA, valor da proposta: R$
7.074.297,25 (sete milhões, setenta e quatro mil, duzentos e noventa e
sete reais e vinte e cinco centavos); 2º lugar – CONSTRUTORA
HIDROS LTDA, valor da proposta: R$ 7.166.156,93 (sete milhões,
cento e sessenta e seis mil, cento e cinquenta e seis reais e noventa e
três centavos). A ata e as propostas de preços apresentadas pelas
licitantes, que consubstanciou a decisão acima prolatada, encontram-
se à disposição dos interessados, no horário normal de expediente
deste órgão.

Teresina, 28 de outubro de 2020.

Proc. Aut. Clóvis Portela Veloso
Presidente da CEL/DER-PI

Of.  576
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO

CONTRATO PJU/020/2018.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: no 0913/20

OBJETO: A prorrogação do prazo de execução por mais 60 (sessenta)

dias, pertinente à Execução dos Serviços de Melhoramento da

Implantação e Pavimentação Asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado

a Quente – CBUQ, mobilidade urbana no Município de Ilha Grande - PI.

VIGÊNCIA: 36 meses.

DATA DO ADITIVO: 27 de outubro de 2020.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte de Recurso - Código 100 –

Recursos Ordinários, 116 – Op. de Crédito Interna; Projeto / Atividade

– 46201.26782201.066 – Restauração, Pavimentação, Implantação de

Rodovias e Mobilidade Urbana; Natureza da Despesa – 4.4.90.51 -

Obras e Instalações.

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E

RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.

CONTRATADA: PAC ENGENHARIA LTDA. CNPJ: 09.020.353/0001-

28.

ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do

DER/PI) e Francisco Leonardo de Carvalho Mendes (Representante

Legal/Pac Engenharia Ltda).

Engº.  José Dias de Castro Neto

Diretor Geral do DER/PI

Of.  093

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO

CONTRATO PJU/029/2019.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: no 0895/20

OBJETO: A prorrogação do prazo de execução por mais 60 (sessenta)

dias, pertinente à Execução de Demolição de Ponte existente e

Construção de Ponte de Concreto Armado, na Rodovia PI – 110, trecho:

Piracuruca – PI/São João da Fronteira – PI, com extensão de 10,00m.

VIGÊNCIA: 36 meses.

DATA DO ADITIVO: 27 de outubro de 2020.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: Cód. 100 – Recursos

Ordinários; 116 – Op. de Crédito Interna; Projeto/Atividade: Cód.

46.201.26.782.0020.1063 – Construção, Recuperação, Conservação e

Ampliação de Obras de Artes Especiais e Mobilidade Urbana.  Natureza

da Despesa: Cód. 4.4.90.51 – Obras e Instalações.

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E

RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.

CONTRATADA: PAC ENGENHARIA LTDA. CNPJ: 09.020.353/0001-

28.

ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do

DER/PI) e Francisco Leonardo de Carvalho Mendes (Representante

Legal/Pac Engenharia Ltda).

Engº.  José Dias de Castro Neto

Diretor Geral do DER/PI

Of.  094

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETÁRIA DA AGRICULTURA FAMILIAR/SA
GABINETE DO SECRETÁRIO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITE Nº 002/2020

PROCESSO N° AA.014.1.000236/19-10 SAF/PI

O ESTADO DO PIAUI, através da Secretária da Agricultura Familiar/
SAF por meio da Comissão Permanente de Licitação nomeada pela
Portaria 085/20 de 09 de outubro de 2020, publicada no DOE n° 193, p
11, dá ciência a todos que realizará a Convite regido pela Lei Federal
nº 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, conforme discriminação a seguir:
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de
01 (uma) passagem molhada sobre o Rio Corrente que liga o município
de Oeiras-PI ao povoado Belo Monte, conforme especificações
constantes no projeto básico, anexo I do edital.
Credenciamento e Abertura: 09/11/2020 às 09:00hs. Tipo menor preço,
Regime empreitada por preço unitário
Local Rua João Cabral, nº 2319, Pirajá.Teresina/PI
Telefone: (086) 3216-2160
Email: ; saf@saf.pi.gov.br; licitacaosaf@gmail.com;
livia.carvalho@saf.pi.gov.br;

Teresina (PI), 28 de outubro de 2020.

Lívia Maria Lima de Carvalho
Presidente CPL/SAF

Visto:
Patrícia Vasconcelos Lima
Secretaria da Agricultura Familiar

Of.  247

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADOS DAS CIDADES
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 013/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0785/20-37. CONTRATANTE:
Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ: n° 08.767.094/0001-
30, CONTRATADO: Pirâmide Engenharia e Construção, CNPJ:
03.965.619/0001-29. OBJETO: 1° Termo Aditivo PRORROGAÇÃO DE
PRAZO ao Contrato 013/2020, município de Boa Hora - PI. PRAZOS:
Execução 60 dias e Vigência 180 dias. DATA DA ASSINATURA: 31/
08/2020. SIGNATÁRIOS: Fábio Henrique Mendonça Xavier de
Oliveira – CONTRATANTE e Gerson José da Silva Mendes –
CONTRATADA

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 078/2019.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0629/20-89. CONTRATANTE:
Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ: n° 08.767.094/0001-
30, CONTRATADO: Construtora Convita Ltda - ME, CNPJ: 19.486.408/
0001-43. OBJETO: 1° Termo Aditivo PRORROGAÇÃO DE PRAZO
ao Contrato 020/2019, no município de Ilha Grande - PI. PRAZOS:
Execução 60 dias e Vigência 180 dias. DATA DA ASSINATURA: 30/
06/2020. SIGNATÁRIOS: Fábio Henrique Mendonça Xavier de
Oliveira – CONTRATANTE e Vinicius Learth Meneses –
CONTRATADA.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 001/2019.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0853/20-00. CONTRATANTE:
Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ: n° 08.767.094/0001-
30, CONTRATADO: Construtora Padrão Ltda, CNPJ: 06.224.118/0001-
80. OBJETO: 2° Termo Aditivo PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao
Contrato 001/2019, município de Picos - PI. PRAZOS: Execução 60
dias e Vigência 245 dias. DATA DA ASSINATURA: 28/02/2020.
SIGNATÁRIOS: Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira –
CONTRATANTE Maria Dulcilene Mourão Leite – CONTRATADA
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EXTRATO 2º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 064/2019.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0946/20-25. CONTRATANTE:
Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ: n° 08.767.094/0001-
30, CONTRATADO: Antônio de Pádua Coelho Barbosa - EPP, CNPJ:
03.050.436/0001-83. OBJETO: 1° Termo Aditivo PRORROGAÇÃO DE
PRAZO ao Contrato 064/2019, município de Tanque do Piaui. PRAZOS:
Execução 60 dias e Vigência 180 dias. DATA DA ASSINATURA: 28/
10/2020. SIGNATÁRIOS: Fábio Henrique Mendonça Xavier de
Oliveira – CONTRATANTE e Antônio de Pádua Coelho Barbosa –
CONTRATADA.

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 011/2019.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1358/19-02. CONTRATANTE:
Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ: n° 08.767.094/0001-
30, CONTRATADO: Econsel Construções & Serviços, CNPJ:
04.603.664/0001-04. OBJETO: 4° Termo Aditivo PRORROGAÇÃO DE
PRAZO ao Contrato 011/2019, no município de Tamboril-PI. PRAZOS:
Vigência 275 dias. DATA DA ASSINATURA: 28/02/2020.
SIGNATÁRIOS: Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira –
CONTRATANTE e Verusa Marcia Pessoa Feitosa – CONTRATADA.

EXTRATO 8º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 096/2016.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0852/20-00. CONTRATANTE:
Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ: n° 08.767.094/0001-
30, CONTRATADO: Construtora Padrão Ltda, CNPJ: 06.224.118/0001-
80. OBJETO: 8° Termo Aditivo PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao
Contrato 096/2016, município de Castelo - PI. PRAZOS: Execução 60
dias e Vigência 180 dias. DATA DA ASSINATURA: 30/12/2020.
SIGNATÁRIOS: Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira –
CONTRATANTE Maria Dulcilene Mourão Leite – CONTRATADA.

Of.  1034

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ – SETRANS/PI

AVISO DE RETIFICAÇÃO
CONTRATO Nº 20/2020 – SETRANS/PI

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI
torna público, para conhecimento dos interessados, a RETIFICAÇÃO
referente à publicação do Extrato do contrato n° 20/2020 – SETRANS/
PI, publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí, na edição do dia
30 de setembro de 2020, Nº 185, pág. 24. Onde se lê: “DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Classificação Orçamentária:
46.101.26.782.0008.1895. Fonte de Recurso 100. Elemento de Despesa:
44.90.51” leia-se: “DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 1.330.682,23
(um milhão e trezentos e trinta mil e seiscentos e oitenta e dois reais
e vinte e três centavos). Classificação Orçamentária:
46.101.26.782.0008.1895. Fonte de Recurso 100. Elemento de Despesa:
44.90.51”. Permanecendo as demais cláusulas inalteradas.

Hélio Isaias da Silva
Secretário de Estado dos Transportes do Piauí

Of.  960
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 048/2020

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA nº 048/2020, que tem por objeto:  A
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO EM VIAS PÚBLICAS
NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA/PI – ÁREA
6.660,00 M², realizada abertura da sessão de licitação na data do dia
02/10/2020 para a realização de credenciamento e recebimento dos
envelopes nº 01 e nº 02, realizando a abertura dos envelopes nº 01
(habilitação) na sessão do dia 19/08/2020 para a análise e rubrica dos
participantes. Após este ato a Comissão Permanente de Licitações
deste IDEPI suspendeu a sessão desta CONCORRÊNCIA nº 048.2020
para análise da referida documentação, proferindo-se o seguinte
resultado:

I – Encontram-se Habilitados para este procedimento
licitatório as Empresas:

1) POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA - CNPJ nº 17.323.084/0001-05;

2) JPA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA – CNPJ nº 23.670.372/0001-
20;

3) PAULO LOPES SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO EIRELI – CNPJ
nº 03.337.426/0001-23;

4) PRO ENGENHARIA EIRELI – CNPJ nº 22.851.187/0001-70;
5) JDN EMPREENDIMENTOS URBANOS EIRELI – EPP – CNPJ

nº 24.400.713/0001-00

II - Encontram-se Inabilitadas para este certame licitatório as empresas:
1) CONSTRUTORA MARCOS ASSUNÇÃO LTDA – CNPJ nº

02.390.220/0001-02, pelo não cumprimento no exigido no item

8.2, subitem 8.2.1 c/c item 8.3.4, subitem 8.3.4.1.3, item 8.3.3,
subitem 8.3.3.2;

2) CONSTRUTORA REALIZA LTDA – CNPJ nº 12.062.576/0001-
62, pelo não cumprimento do exigido no item 8.2, subitem
8.2.1, c/c item 8.3.4, subitem 8.3.4.1.3;

3) CONSTRUTORA OAB LTDA – CNPJ nº 18.257.284/0001-61,
pelo não cumprimento do item 8.3.3, subitem 8.3.3.2;

4) MP ENGENHARIA EIRELI – ME – CNPJ nº 24.400.713/0001-
00, pelo não cumprimento do exigido no item 8.2, subitem
8.2.1 c/c item 8.3.4, subitem 8.3.4.1.3;

5) CONSTRUTORA CAXÉ EIRELI – CNPJ nº 06.226.439/0001-
13, pelo descumprimento do item 8.3.5, subitem 8.3.5.1.1.

Publique-se.
Teresina (PI), 26 de outubro de 2020.

LASTHÊNIA FONTINELLE SOUSA DE ALMENDRA FREITAS
  Presidente de Licitações do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral– IDEPI

Of.  1416

ERRATA DO AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 044/2020

O Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI, avisa aos
interessados que na licitação na modalidade CONCORRÊNCIA nº
044/2020, que tem por objeto:  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO
NO MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA/PI – ÁREA 5.214 M²,
realizada abertura da sessão de licitação na data do dia 01/10/2020
para a realização de credenciamento e recebimento dos envelopes nº
01 e nº 02, realizando a abertura dos envelopes nº 01 (habilitação) para
a análise e rubrica dos participantes. Após este ato a Comissão
Permanente de Licitações deste IDEPI suspendeu a sessão desta
CONCORRÊNCIA nº 044.2020 para análise da referida documentação,
proferindo-se o seguinte resultado:

I - Encontram-se habilitadas para este procedimento
licitatório as Empresas:

1) POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA – CNPJ nº 17.323.084/0001-05;

2) F G ARAÚJO LEAL CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS EIRELI –
CNPJ nº 22.406.418/0001-36;

3) PRO ENGENHARIA EIRELI – CNPJ nº 22.851.187/0001-70;
4) CONSTRUTORA CAXÉ EIRELI – CNPJ nº 06.226.439/0001-

13;
5) PAULO LOPES SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO EIRELI – CNPJ

nº 03.337.426/0001-23;
6) FZ CONSTRUÇÕES – F Z VALÉRIO DO NASCIMENTO

EIRELI – CNPJ nº 28.938.887/0001-82;
7) JPA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA – CNPJ nº 23.670.372/0001-20.

              II – Encontram-se Inabilitadas as Empresas:

1) CONSTRUTORA OAB LTDA – CNPJ nº 18.257.284/0001-61,
pelo não cumprimento do exigido no item 8.3.3, subitem
8.3.3.2; item 8.3.5, subitem 8.3.5.1.1;

2) ALPHACON CONSTRUTORA EIRELI – CNPJ nº 28.028.243/
0001-82, pelo não cumprimento do exigido no item 8.3.4,
subitem 8.3.4.1.4, subitem 8.3.4.4.

3) SERGIO RICARDO FARIAS CONSTRUÇÕES EIRELI –
URBANA PROJETOS CONSTRUÇÕES E
REPRESENTAÇÕES – CNPJ nº 34.725.709/0001-76, pelo não
cumprimento do exigido no item 8.3.3, subitem 8.3.3.2; item
8.3.4, subitem 8.3.4.4.

Publique-se.
Teresina (PI), 27 de outubro de 2020.

LASTHÊNIA FONTINELLE SOUSA DE ALMENDRA FREITAS
  Presidente de Licitações do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral– IDEPI

Of.  1430
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AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 059/2020

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA nº 059/2020, que tem por objeto: A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO EM VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE
SUSSUAPARA/PI – ÁREA 10.209,30 M², realizada abertura da sessão
de licitação na data do dia 14/10/2020 para a realização de credenciamento
e recebimento dos envelopes nº 01 e nº 02, realizando a abertura dos
envelopes nº 01 (habilitação) para a análise e rubrica dos participantes.
Após este ato a Comissão Permanente de Licitações deste IDEPI
suspendeu a sessão desta CONCORRÊNCIA para análise da referida
documentação, proferindo-se o seguinte resultado:

1) Encontram-se Habilitadas para este certame as Empresas:

a) POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA – CNPJ nº 17.323.084/0001-01;

b) F G ARAÚJO LEAL CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
EIRELI – CNPJ nº 22.406.418/0001-36;

c) CAXÉ SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES – CNPJ nº
06.226.439/0001-13;

d) RAMOS E ARAÚJO CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ
nº 21.094.208/0001-97.

2) Encontra-se Inabilitada para este certame a Empresa:
a) A G SERVIÇOS (A G DA SILVA FILHO EIRELI) – CNPJ

nº 09.089.067/0001-19, pelo descumprimento do item
8.3.1, subitem 8.3.1.2 do edital desta licitação.

Publique-se.
Teresina (PI), 27 de outubro de 2020.

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral– IDEPI

Of.  1431

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 050/2020

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA nº 050/2020, que tem por objeto: A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE
MONSENHOR GIL/PI, realizada abertura da sessão de licitação na
data do dia 06/10/2020 para a realização de credenciamento e
recebimento dos envelopes nº 01 e nº 02, realizando a abertura dos
envelopes nº 01 (habilitação) para a análise e rubrica dos participantes.
Após este ato a Comissão Permanente de Licitações deste IDEPI
suspendeu a sessão desta CONCORRÊNCIA nº 050.2020 para análise
da referida documentação, proferindo-se o seguinte resultado:
I – Encontra-se devidamente Habilitada para este procedimento
licitatório a Empresa:

a) F IRANILDO BEZERRA JUNIOR – TERRA PROJETOS E
SERVIÇOS – CNPJ nº 16642835/0001-85, cumprindo todas
as exigências do Edital desta licitação.

II - Encontram-se Inabilitadas para este certame licitatório as empresas:

a) PAULO LOPES SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO EIRELI
– CNPJ nº 03.337.426/0001-23, pelo não cumprimento
do exigido no item 8.3.2, subitem 8.3.2.4 do edital desta
licitação;

b) CONSTRUTORA ICARAÍ LTDA – CNPJ nº 06.146.695/
0001-09, pelo não cumprimento do exigido no item 8.3.3,
subitem 8.3.3.3, item 8.3.4, subitem 8.3.4.1.4/ item 8.3.5,
subitem 8.3.5.1.1, do edital desta licitação

Publique-se.
Teresina (PI),22 de outubro de 2020.

LASTHÊNIA FONTINELLE SOUSA DE ALMENDRA FREITAS
  Presidente de Licitações do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral– IDEPI

Of.  1432

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE
PREÇO

CONCORRÊNCIA N° 057/2020

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
Concorrência nº 057/2020, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA
PRAÇA E PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO
MUNICÍPIO DE AMARANTE/PI, realizada abertura da sessão de
licitação na data do dia 09.10.2020, para a abertura e o  resultado da
análise das propostas apresentadas, tendo como resultado a
classificação das propostas de preços das Empresas: 1) BS
CONSTRUÇÕES EIRELI – CNPJ nº 17.780.223/0001-11, com valor
total de R$ R$ 261.194,10 (duzentos e sessenta e um mil, cento e
noventa e quatro reais e dez centavos); 2) CONSTRUTORA CAXÉ
EIRELI – CNPJ nº 06.226.439/0001-13, com valor de R$ 263.062,96
(duzentos e sessenta e três mil, sessenta e dois reais e noventa e seis
centavos). Maiores informações na sede do IDEPI, na localizado a
Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (086) 3214-1016
e e-mail: idepicpl.thepiaui@gmail.com, de segunda a sexta-feira, das
07:30 às 13:30 horas. Publique-se.

Teresina (PI), 28 de outubro de 2020.

LASTHÊNIA FONTINELLE S. DE ALMENDRA FREITAS
Presidente COPEL/IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral– IDEPI

Of.  1435

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE EXECUÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 198/2019;
PROCESSO LICITATÓRIO: TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020;
CONTRATO: Nº 024/2020;
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ. Nº 09.034.960/0001-47;
CONTRATADA: POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS - LTDA; CNPJ: Nº 17.323.084/0001-05;
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, § 1º  DA LEI 8.666/93;
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO Nº 024/2020, RELATIVO AOS SERVIÇOS DE
EXECUÇÃO DE 14.310,00m2 DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO EM DIVERSAS RUAS NA ZONA RURAL DO
MUNICÍPIO DE MORO DO CHAPÉU – PI, SERÁ AMPLIADO EM
180 (CENTO E OITENTA) DIAS;
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLAUSULAS
DO CONTRATO Nº 024/2020, RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES
POSTERIORES.
DATA DA ASSINATURA: 30/09/2020;
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - PELA
CONTRATANTE E FELIPE DE SANTANA MACHADO – PELA
CONTRATADA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 049/2017
PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA Nº 005/2018
CONTRATO: Nº 065/2018
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47
CONTRATADA: CONSTRUTORA SANTA INÊS LTDA., CNPJ: Nº
02.528.908/0001-06
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 65, §1º, DA LEI Nº 8.666/93.
OBJETO: DO PRESENTE TERMO É A ALTERAÇÃO
QUANTITATIVA DO CONTRATO Nº 065/2018, CUJO OBJETO
CORRESPONDE AOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO E IMPLANTAÇÃO
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TRATAMENTO
SUPERFICIAL DUPLO – TSD, EM DIVERSAS RUA DO MUNICÍPIO
DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA – PI., O VALOR CONTRATUAL
PASSA A SER DE R$ 957.820,25 (NOVECENTOS E CINQUENTA E
SETE MIL, OITOCENTOS E VINTE REAIS, VINTE E CINCO
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CENTAVOS), PARA R$ 940.947,56 (NOVECENTOS E QUARENTA
MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E SETE REAIS, CINQUENTA E
SEIS CENAVOS), COM A DIFERENÇA A MENOR DE R$ 16.872,69
(DEZESSEIS MIL, OITOCETNOS E SETENTA E DOIS REAIS,
SESSENTA E NOVE CENTAVOS), EM RAZÃO DA SUPRESSÃO
QUANTITATIVA EQUIVALENTE A 1,76%, CONFORME
DETALHAMENTO ANEXO A ESTE INSTRUMENTO.
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS
DO CONTRATO Nº 065/2018, NÃO ALTERADAS PELO PRESENTE
TERMO ADITIVO
DATA DA ASSINATURA: 28/10/2020;
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - IDEPI E FELIPE
DE GETÚLIO ALVES DE CARVALHO – PELA CONTRATADA.

PORTARIA N.º 117/2020

DESIGNA servidor para função que especifica.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PIAUI, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que determina o Art. 67 da Lei n. º 8.666/
93, no que é pertinente ao acompanhamento da execução dos contratos
administrativos Estado do Piauí, por intermédio do Instituto de
Desenvolvimento do Estado do Piauí-IDEPI.

R E S O L V E:

I - DESIGNAR o(a) servidor(a) MARIA CLARA CARVALHO
MATIAS, Coordenadora de Fiscalização, Matricula n.º 340858-2, lotado
na Diretoria de Engenharia, para, a partir desta data e durante toda a
vigência do ajuste, ou até que seja determinada sua substituição por
outro servidor, proceder à FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do Termo de
Contrato nº 074/2020, firmado entre o ESTADO DO PIAUÍ, por
intermédio do Instituto de Desenvolvimento do Estado do Piauí –
IDEPI, e a empresa CONSTRUIR CONSTRUÇÃO, LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS,  inscrita no
CNPJ sob n° 010.525.283/0001-49, cujo objeto é recuperação de 68,96Km
de estrada vicinal, no município de Miguel Alves-PI.

II - DETERMINAR que o (a) referido (a) servidor (a) adote
todos os procedimentos necessários à fiscalização dos ajustes,
observando em especial a Lei n.º 8.666/93, as instruções e
normatizações estabelecidas por meio de portarias, circulares,
instruções normativas, ordens de serviço, resoluções que regulem
ou venham a regular a matéria, inclusive.

III - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Teresina, 28 de outubro de 2020

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral - IDEPI

Of.  1433

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 139/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 057/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
A CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA E PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE AMARANTE/PI.
EMPRESA VENCEDORA: BS CONSTRUÇÕES EIRELI – CNPJ nº
17.780.223/0001-11
VALOR DA PROPOSTA: R$ 261.194,10 (DUZENTOS E SESSENTA
E UM MIL, CENTO E NOVENTA E QUATRO REAIS E DEZ
CENTAVOS)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 28/09/2020
SIGNATÁRIO: LEONARDO SOBRAL SANTOS – DIRETOR
GERAL DO IDEPI

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 139/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 057/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
A CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA E PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE AMARANTE/PI.
EMPRESA VENCEDORA: BS CONSTRUÇÕES EIRELI – CNPJ nº
17.780.223/0001-11
VALOR DA PROPOSTA: R$ 261.194,10 (DUZENTOS E SESSENTA
E UM MIL, CENTO E NOVENTA E QUATRO REAIS E DEZ
CENTAVOS)
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 28/10/2020
SIGNATÁRIO: LASTHÊNIA FONTINELLE S. DE ALMENDRA
FREITAS – PRESIDENTE COPEL/IDEPI

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 076/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 139/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA 057/2020
NOME DO CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DO ESTADO DO PIAUI-IDEPI
CNPJ DO CONTRATANTE: 09.034.960/0001-47
CONTRATADA: BS CONSTRUÇÕES EIRELI
CNPJ DA CONTRATADA: 17.780.223/0001-11
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
A CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA E PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE AMARANTE/PI.
VALOR: R$ R$ 261.194,10 (DUZENTOS E SESSENTA E UM MIL,
CENTO E NOVENTA E QUATRO REAIS E DEZ CENTAVOS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FONTE DE RECURSOS 100/117/116
VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/2020
EXECUÇÃO:  90 DIAS
DATA DA ASSINATURA: 28/10/2020
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS – CONTRATANTE
/ EMILLIANA REGINA DE SOUSA ALMEIDA – CONTRATADO

Of.  1434

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 136/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 030/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
A RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE
CARAÚBAS/PI - ÁREA 30.085 KM.
EMPRESA VENCEDORA: CONSTRUIR CONSTRUÇÃO, LOCAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS E ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS EIRELI.
VALOR DA PROPOSTA: R$ 870.285,88 (OITOCENTOS E SETENTA
MIL, DUZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E OITENTA E OITO
CENTAVOS)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 27/10/2020
SIGNATÁRIO: LEONARDO SOBRAL SANTOS – DIRETOR
GERAL DO IDEPI

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 136/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 030/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
A RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE
CARAÚBAS/PI - ÁREA 30.085 KM.
EMPRESA VENCEDORA: CONSTRUIR CONSTRUÇÃO, LOCAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS E ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS EIRELI.
VALOR DA PROPOSTA: R$ 870.285,88 (OITOCENTOS E SETENTA
MIL, DUZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E OITENTA E OITO
CENTAVOS)
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 27/10/2020
SIGNATÁRIO: LASTHÊNIA FONTINELLE S. DE ALMENDRA
FREITAS – PRESIDENTE COPEL/IDEPI
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 075/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 136/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA 030/2020
NOME DO CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DO ESTADO DO PIAUI-IDEPI
CNPJ DO CONTRATANTE: 09.034.960/0001-47
CONTRATADA: CONSTRUIR CONSTRUÇÃO, LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS EIRELI.
CNPJ DA CONTRATADA: 10.525.283/0001-49
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
A RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE
CARAÚBAS/PI – ÁREA 30.085 KM.
VALOR: R$ 870.285,88 (OITOCENTOS E SETENTA MIL, DUZENTOS
E OITENTA E CINCO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FONTE 100/116/117
VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/2020
EXECUÇÃO:  90 DIAS
DATA DA ASSINATURA: 27/10/2020
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS – CONTRATANTE
/ KENIO LIMA ARAUJO – CONTRATADO

Of.  1427

AVISO DE ABERTURA LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 093/2020

CONCORRÊNCIA Nº:  093/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 197/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE
MARCOLÂNDIA – ÁREA 5.179,00 M².
TIPO: Menor Preço
DATA DA ABERTURA: às 08:00 (oito) horas, do dia 04 de dezembro
de 2020.
FONTE DE RECURSO: Fonte: 100/116/117
EDITAL DISPONIVEL: https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/
, ou http://www.idepi.pi.gov.br/editais.php;  Coordenação de Licitação
do IDEPI.
INFORMAÇÕES : sede do IDEPI à Rua Altos, 3541, sala da
Coordenação de Licitação, Bairro Água Mineral, em Teresina – Piauí,
Fone: (086) 3214-1016, e-mail: idepicpl.thepiaui@gmail.com

Teresina (PI), 27 de outubro de 2020.

LASTHÊNIA FONTINELLE S. DE A. FREITAS
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

Of.  1415

AVISO DE ADIAMENTO PARA A REABERTURA DA LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 056/2020

CONCORRÊNCIA Nº:  056/2020,
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 160/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO
DE CASTELO DO PIAUÍ/PI - ÁREA – 6.449,00 M²
TIPO: Menor Preço
DATA DA REABERTURA: O IDEPI, comunica a todos os interessados
que a sessão de reabertura da licitação originalmente marcada para às
8:00 (oito) horas do dia 30 de outubro de 2020, fica remarcada para às
8:00 (oito) horas do dia 04 de novembro de 2020, tendo como
justificativa do adiamento o Decreto nº 19.287/2020, que transfere a
data de comemoração do dia do servidor público do dia 28/10/2020
para a data do dia 30/10/2020.
EDITAL DISPONIVEL: https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/
; ou http://www.idepi.pi.gov.br/editais.php,   Coordenação de Licitação
do IDEPI.

INFORMAÇÕES : sede do IDEPI à Rua Altos, 3541, sala da
Coordenação de Licitação, Bairro Água Mineral, em Teresina – Piauí,
Fone: (086) 3214-1016, e-mail: idepicpl.thepiaui@gmail.com

Teresina (PI), 27 de outubro de 2020.

LASTHÊNIA FONTINELLE S. DE A. FREITAS
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

Of.  1418

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 08/2020. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESAS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE ESTÁDIO
DE FUTEBOL NOS MUNICIPOIS DE : Boa Hora, Fartura do Piauí,
São Braz do Piauí; e CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA
COBERTA NOS MUNICIPIOS DE:  Bonfim do Piauí, Dirceu Arcoverde.
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO.
TIPO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.
VALOR PREVISTO: R$ 2.790.361,95 (dois milhões e setecentos e
noventa mil e trezentos e sessenta e um reais e noventa e cinco
centavos)
FONTE DE RECURSO ESTADUAL – 210/100.
 DATA, LOCAL, E HORÁRIO DA ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia
13 de novembro 2020, às 11:30 h, na Sala de reunião da FUNDESPI,
localizada na Rua Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo - Bl G, 2º
Andar, Teresina, Piauí.
LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL COMPLETO: Sala
de Licitação, Telefone (86) 988511-3103, e-mail:
cplfundespi2019@gmail.com e no site do Tribunal de Contas do
Estado do Piauí no site do TCE: www.tce.pi.gov.br, link licitaçõesweb,
a partir da publicação no DOU, de segunda a quinta, das 08:30 às
12:00.

Teresina (PI), 28 de outubro de 2020.

CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA
Presidente da FUNDESPI

Of.  1108

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 12/2020. OBJETO: Contratação de

EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE CAMPO

DE FUTEBOL NO MUNICÍPIO DE PALMEIRAIS - PI.

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO.

TIPO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

VALOR PREVISTO: R$ 418.084,06 (Quatrocentos e dezoito mil,

oitenta e quatro reais e seis centavos)

FONTE DE RECURSO ESTADUAL – 210/100.

 DATA, LOCAL, E HORÁRIO DA ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia

13 de novembro 2020, às 10:30 h, na Sala de reunião da FUNDESPI,

localizada na Rua Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo - Bl G, 2º

Andar, Teresina, Piauí.

LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL COMPLETO: Sala

de Licitação, Telefone (86) 988511-3103, e-mail:

cplfundespi2019@gmail.com e no site do Tribunal de Contas do

Estado do Piauí no site do TCE: www.tce.pi.gov.br, link licitaçõesweb,

a partir da publicação no DOU, de segunda a quinta, das 08:30 às

12:00.

Teresina (PI), 28 de outubro de 2020.

CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA

Presidente da FUNDESPI

Of.  1110

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 14/2020. OBJETO: contratação de

EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA

QUADRA POLIESPORTIVA NO MUNICÍPIO DE AROAZES – PI.

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO.
TIPO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.
VALOR PREVISTO: R$ 424.785,75 (quatrocentos e vinte e quatro
mil e setecentos e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos)
FONTE DE RECURSO ESTADUAL – 210/100.
 DATA, LOCAL, E HORÁRIO DA ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia
13 de novembro 2020, às 08:30 h, na Sala de reunião da FUNDESPI,
localizada na Rua Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo - Bl G, 2º
Andar, Teresina, Piauí.
LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL COMPLETO: Sala
de Licitação, Telefone (86) 988511-3103, e-mail:

cplfundespi2019@gmail.com e no site do Tribunal de Contas do

Estado do Piauí no site do TCE: www.tce.pi.gov.br, link licitaçõesweb,

a partir da publicação no DOU, de segunda a quinta, das 08:30 às

12:00.

Teresina (PI), 28 de outubro de 2020.

CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA

Presidente da FUNDESPI

Of.  1112

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 19/2020. OBJETO: CONTRATAÇÃO
EMPRESAS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA
QUADRA POLIESPORTIVA NO ASSENTAMENTO 17 DE ABRIL
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE TERESINA - PI
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO.
TIPO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.
VALOR PREVISTO: R$ 424.785,75 (Quatrocentos e vinte e quatro
mil, setecentos e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos)
FONTE DE RECURSO ESTADUAL – 210/100.
 DATA, LOCAL, E HORÁRIO DA ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia
13 de novembro 2020, às 09:30 h, na Sala de reunião da FUNDESPI,
localizada na Rua Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo - Bl G, 2º
Andar, Teresina, Piauí.
LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL COMPLETO: Sala
de Licitação, Telefone (86) 988511-3103, e-mail:
cplfundespi2019@gmail.com e no site do Tribunal de Contas do
Estado do Piauí no site do TCE: www.tce.pi.gov.br, link licitaçõesweb,
a partir da publicação no DOU, de segunda a quinta, das 08:30 às
12:00.

Teresina (PI), 28 de outubro de 2020.

CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA
Presidente da FUNDESPI

Of.  1114
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O U T R O SGOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/PI
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EDITAL

A empresa MILCIRAM COMBUSTÍVEIS EIRELI / POSTO SILVA,
inscrita no CNPJ sob o nº 17.190.684/0001-34, torna público que
REQUEREU junto a Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
- SEMAR, a Mudança de Titularidade da Renovação da Licença de
Operação sob o nº. AA.130.1.003091/20 de um Posto Revendedor de
Combustível, localizado na Av. Vereador João Almeida, nº 43, Centro,
no município de Jacobina do Piauí-PI. Anteriormente intitulado como
ALENCAR COMBUSTÍVEIS LTDA / POSTO ALENCAR.

P. P. 3671

O Sr. JOÃO MIGLIORINI, inscrito no CPF sob o nº 497.996.650-00,

torna público que REQUEREU junto a Secretaria do Meio Ambiente e

Recursos Hídricos - SEMAR, a LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO) do

Projeto Agrícola para cultivo de, localizado na FAZENDA RIACHO

FRESCO, s/n, zona rural do município Parnaguá - PI.

P. P. 3673

Akalmar administração de Imóveis LTDA, inscrito sob o CNPJ

36.255.714/0001-98, torna público que REQUEREU a Declaração de

Baixo Impacto Ambiental (DBIA) para à Secretaria Estadual de Meio

ambiente, para atividade Parcelamento de Solo para fins residências

(construção de chalés - Condomínio Akalmar), no município de

Cajueiro da Praia-PI

P. P. 3674

C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA torna público que requereu à 
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos � SEMAR, a 
Licença de Operação � LO, para realização de coleta de 
resíduos de saúde, domiciliares e empresariais na cidade de 
Teresina - PI. Foi determinado estudo de impacto ambiental e/ou 
não foi determinado estudo de impacto ambiental. 

P. P. 3675

A W. S. CONSTRUTORA LTDA inscrito no CNPJ n° 12.259.341/0001-
65 requereu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos -
SEMAR, a Outorga para Diluição de Efluentes nas coordenadas
5°10'54.1"S 42°47'36.1"W no condomínio residencial Floresta do
Morro, no município de Teresina/PI.

P. P. 3676

ALAÍDE MIGUEL DOS REIS E SILVA - ME, CNPJ Nº 06.929.034/0001-
41, torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos - SEMAR, a Renovação da Licença de Operação
Nº G000440/16 - 001825/16, para Transporte Rodoviário de Produtos
Perigosos, município de Baixa Grande do Ribeiro/PI.
Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

P. P. 3677

Of.  940

A Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SAF, CNPJ n°
06.553.572/0001-84, torna público que requereu da Secretaria de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a Declaração de
Baixo Impacto Ambiental – DBIA, referente à Implantação de
Passagem Molhada na localidade Belo Monte na zona rural do
Município de OEIRAS-PI.

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária da Agricultura Familiar

Of.  S/N
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da Companhia, o relatório da administração e o parecer dos auditores
independentes relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro
de 2019, da forma em que publicados nos termos do art. 289 da Lei das
S.A., conforme as cópias arquivadas na sede da Companhia.7.3
Aprovar, por unanimidade de votos, a proposta da administração
para a destinação do lucro líquido apurado no exercício social
encerrado em 31 de dezembro de 2019, no montante total de R$
93.280.457,80 (noventa e três milhões, duzentos e oitenta mil,
quatrocentos e cinquenta e sete reais e oitenta centavos) para a
absorção parcial da conta de prejuízos acumulados da Companhia,
nos termos do art. 189 da Lei das S.A. 7.3.1 Em razão do quanto
aprovado no item 7.3 acima, o saldo do prejuízo acumulado após a
absorção do valor do lucro líquido apurado no exercício de 31 de
dezembro de 2019 passará a ser de R$ 2.680.002.450,94 (dois bilhões,
seiscentos e oitenta milhões, dois mil, quatrocentos e cinquenta reais
e noventa e quatro centavos).7.4 Aprovar, por unanimidade de votos,
a fixação da remuneração anual global dos administradores da
Companhia para o exercício de 2020 em até R$ 9.000.000,00 (nove
milhões de reais), a ser distribuída pelo Conselho de Administração
entre os administradores, na forma do Estatuto Social e com base nos
critérios fixados no caput do art. 152 da Lei das S.A., observado o
limite global ora fixado.8. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais
havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse
fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os
trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual,
após reaberta a sessão, foi lida, aprovada e assinada na forma da
regulamentação aplicável. Presidente da Mesa: Firmino Ferreira
Sampaio Neto. Secretária da Mesa: Maiana Cristina Bastos de Oliveira.
Representante da Administração Presente: Firmino Ferreira Sampaio
Neto. Representante da KPMG Auditores Independentes Presente:
Sr. Renan Melo de Oliveira. Acionistas Presentes: Equatorial Energia
S.A. (p.p. Maiana Cristina Bastos de Oliveira). Certifico o registro em
08/08/2020 sob o nº 20200334484, Isabela Santana Monteiro Barbosa,
Secretária Geral - JUCEPI.

P. P. 3678

Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Piauí CNPJ 01.613.513/0001-
30, torna público que requereu junto à SEMAR- Secretaria de Meio
Ambiente e dos Recursos Hídricos, o pedido de AUTORIZAÇÃO
PARA PERFURAÇÃO E OUTORGA PREVENTIVA de 01 (um) poço
tubular na localidade: "Sede Municipal" 06°58'26,30''S 44°'11''50,34'W
município Porto Alegre do Piauí-PI, para reservar 32.850 m³/ano. Bacia
Parnaíba, Sub-Bacia Difusa B. Boa Esperança; para abastecimento
humano.

P. P. 3679

MARIA DA CONCEIÇÃO BARBOSA DE SOUSA, CPF nº
095.772.463-20 e R.G nº 325.637, torna público que requereu  da
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR,
expedição das seguintes licenças: Autorização de Supressão Vegetal-
ASV; Licença Prévia-LP , Licença de Instalação-LI e a Licença de
Operação- LO,  do Projeto Agrícola na  Fazenda Vereda do Mato,
Atividade: Plantio de soja, milho e feijão   localizado na zona rural do
município de Baixa Grande do Ribeiro.

P. P. 3680

EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Sociedade Anônima de Capital Fechado

CNPJ nº 06.840.748/0001-89 - NIRE 22.300.014.668

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 28 de julho de 2020. 1.
Data, Hora e Local: Realizada aos 28 dias do mês de julho de 2020, às
10:00 horas, na sede da Equatorial Piauí Distribuidora de Energia S.A.
("Companhia"), localizada na cidade de Teresina, Estado do Piauí, na
Avenida Maranhão, nº 759, bairro Centro, CEP 64001-010. 2.
Convocação: Convocação realizada na forma do art. 124 da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das S.A."),
por meio de editais de convocação publicados nos seguintes jornais:
(i) Diário Oficial do Estado do Piauí, nas edições dos dias 17, 20 e 21
de julho de 2020, às fls. nº 45, 45 e 105; (ii) "Jornal Meio Norte", nos
dias 17, 20 e 21 de julho de 2020, nas às fls. nº 1 (capa), 7 e 9. 3.
Presença e Participação: Presente o acionista titular de 1.247.054.405
ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal de
emissão da Companhia, representando 94,50% do capital social da
Companhia com direito a voto, por meio exclusivamente digital,
consoante Art. 1º, §1º, inciso II da Instrução DREI nº 79, de 2020 ("IN
DREI 79"). Presentes ainda, também por meio do sistema eletrônico, o
Sr. Firmino Ferreira Sampaio Neto, na qualidade de representante da
administração da Companhia, e o Sr. Renan Melo de Oliveira, na
qualidade de representante da KPMG Auditores Independentes, para
atender aos pedidos de esclarecimentos do acionista da Companhia,
nos termos do artigo 134 §1º da Lei das S.A. A participação do presente
se deu mediante atuação remota via sistema eletrônico, tendo realizado
o registro da presença no sistema eletrônico, bem como enviado os
documentos necessários, nos termos do Art. 3, §2º da IN DREI 79. 4.
Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Firmino Ferreira Sampaio
Neto e secretariados pela Sra. Maiana Cristina Bastos de Oliveira. 5.
Publicações e Divulgação: De acordo com o art. 133 da Lei das S.A.:
(i) o aviso aos acionistas, comunicando que o relatório da
administração e as demonstrações financeiras acompanhadas do
relatório dos auditores independentes referentes ao exercício social
encerrado em 31 de dezembro de 2019 foram colocados à disposição
dos acionistas e publicados nos jornais correspondentes, foi
devidamente publicado no site da Companhia em 17 de julho de 2020;
e (ii) o relatório da administração e as demonstrações financeiras
acompanhadas das respectivas notas explicativas e do relatório dos
auditores independentes , referentes ao exercício social encerrado em
31 de dezembro de 2019, foram publicados no Diário Oficial do Estado
do Piauí, na edição do dia 15 de junho de 2020, às fls. 22 a 56, e no
"Jornal Meio Norte", na edição do dia 12 de junho de 2020, às fls. 5 a
8. Os documentos acima e os demais documentos pertinentes aos
assuntos integrantes da ordem do dia, incluindo a proposta da
administração para a assembleia geral, foram também colocados à
disposição dos acionistas no site e na sede da Companhia. 6. Ordem
do Dia: Exame, discussão e votação a respeito da seguinte ordem do
dia: (i)  as demonstrações financeiras, o relatório da administração da
Companhia e o parecer dos auditores independentes relativos ao
exercício social findo em 31 de dezembro de 2019; (ii) deliberação para
a destinação do resultado apurado relativo ao exercício social findo
em 31 de dezembro de 2019;  e (iii) fixação da remuneração global
anual da administração para o exercício de 2020. 7. Deliberações: O
acionista presente, após o exame e a discussão das matérias constantes
da ordem do dia, deliberou o quanto segue: 7.1 Aprovar, por
unanimidade de votos, a lavratura da presente ata de assembleia na
forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das S.A. 7.2
Aprovar, por unanimidade de votos, as demonstrações financeiras



58

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 28 de outubro de 2020 • Nº 203

FICHA TÉCNICA

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
José Wellington Barroso de Araújo Dias

VICE-GOVERNADORA
Maria Regina Sousa

SECRETARIA DE GOVERNO
Osmar Ribeiro de Almeida Júnior

SECRETARIA DA FAZENDA
Rafael Tajra Fonteles

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Ellen Gera de Brito Moura

SECRETARIA DA SAÚDE
Florentino Alves Veras Neto

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
Rubensn da Silva Pereira

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
Francisco José Alves da Silva

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR
Herbert Buenos Aires de Carvalho

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
Rejane Tavares da Silva

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
Sádia Gonçalves de Castro

SECRETARIA DAS CIDADES
Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
José Icemar Lavôr Néri

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS
José de Ribamar  Noleto de Santana

SECRETARIA DE JUSTIÇA
Carlos Edilson Rodrigues Barbosa de Sousa

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
Janainna Pinto Marques

SECRETARIA DOS TRANSPORTES
Helio Isaias da Silva

SECRETARIA DO TURISMO
Flávio Rodrigues Nogueira Júnior

SECRETARIA DE DEFESA CIVIL
Geraldo Magela Barros Aguiar

SECRETARIA PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Mauro Eduardo Cardoso e Silva

SECRETARIA DE MINERAÇÃO, PETRÓLEO E ENERGIAS RENOVÁVEIS
Wilson Nunes Brandão

SECRETARIA ESTADUAL DE CULTURA
Carlos Adalberto Ribeiro Anchieta

SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL
Julianna Santos e Freitas de Carvalho Lima

PROCURADOR GERAL DO ESTADO  DO PIAUÍ
Plínio Clerton Filho

CONTROLADOR GERAL DO ESTADO
Márcio Rodrigo de Araújo Souza

DIRETOR DO DIÁRIO OFICIAL
Raimundo Mendes da Rocha

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou pala-
vras ilegíveis e devem ser entregues digitados em papel formato ofício
e em meio magnético (CD ou Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

DIÁRIO OFICIAL
Diário Oficial do Estado do Piauí

Rua Gabriel Ferreira, 155/Centro
Telefone: (86) 3215-9985

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE MATÉRIAS
PARA PUBLICAÇÃO:

DE SEGUNDA  ÀS  SEXTAS-FEIRAS
DE 7:30 às 13:30h

DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

e-mail - doe@doe.pi.gov.br

www.diariooficial.pi.gov.br


